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LICITAÇÃO COM COTAS RESERVADAS EXCLUSIVAMENTE ÀS ME/EPP’S, ITENS DESTINADOS
EXCLUSIVAMENTE ÀS ME/EPP’S E ITEM DESTINADO À AMPLA CONCORRÊNCIA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025 PROCESSO Nº 954/2025 E APENSOS

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E ZELADORIA

TIPO DE LICITAÇÃO: “MENOR PREÇO POR ITEM”

MODO DE DISPUTA: ABERTO

O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, por intermédio do Secretário Municipal de
Gestão e Contratações Públicas, torna público para o conhecimento dos interessados que fará
realizar licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, conforme disposto na Lei Federal nº
14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 17.500, de 27 de junho de 2018, Decreto
Municipal 22.144 de 04 de setembro de 2023, Decreto Municipal 22.435 de 3 de janeiro de 2024 e
Decreto Municipal 22.449 de 11 de janeiro de 2024.

Os regulamentos supracitados encontram-se disponíveis para acesso no endereço
eletrônico: https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/5079/leis-de-mogi-das-cruzes.

O Pregão ocorrerá em sessão pública exclusivamente em ambiente eletrônico, na
Internet, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br.

As propostas serão recebidas até às 09:30 horas do dia 19 de fevereiro de 2026,
exclusivamente através do sistema eletrônico conforme endereço acima.

Abertura das propostas:
As propostas serão abertas às 09:30 horas do dia 19 de fevereiro de 2026

Início da disputa de preços:
A sessão eletrônica iniciar-se-á às 09:30 horas do dia 19 de fevereiro de 2026

1. OBJETO:

1.1. O presente Pregão tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE
MATERIAIS DE LIMPEZA, conforme especificações constantes do Anexo I do presente Edital;
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1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, considerado o menor
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto, facultando-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse;

1.3. O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por igual
período, renovando-se o quantitativo, a critério da administração, desde que comprovado o preço
vantajoso;

1.4. As quantidades estimadas não obrigam a Administração ao seu consumo;

1.5. Não será admitida proposta com quantidades menores que as indicadas pela Administração.

2. DA PARTICIPAÇÃO:

2.1. A presente licitação possui COTAS RESERVADAS à participação EXCLUSIVA das empresas que
se enquadram na condição demicroempresa ou empresa de pequeno porte, em cumprimento ao
disposto no artigo 48, incisos I e III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com
as alterações da Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014.

2.1.1. Os itens de ampla concorrência são destinados a qualquer interessado que atenda às
condições deste Edital, inclusive ME e EPP.

2.2. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021, será admitida a participação de
empresas reunidas em consórcio.

2.3. Os interessados deverão, além de atender as demais exigências constantes neste edital e seus
anexos, estar devidamente credenciados e de posse de sua senha pessoal e intransferível, obtida
após os procedimentos descritos no item 3 deste edital.

2.4. Em caso de Cota Reservada destinada a ME/EPP restar fracassada ou deserta, esta será
reaberta para ampla concorrência na mesma sessão.

2.5. CONSÓRCIOS:

2.5.1. Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito
pelos consorciados;

2.5.1.1. Duração mínima do consórcio equivalente ao prazo da Ata de Registro de Preços;

2.5.1.2. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação
perante a Administração;
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2.5.1.3. Impossibilidade de que o consórcio tenha sua composição alterada ou de qualquer forma
modificada sem prévia e expressa anuência da Prefeitura de Mogi das Cruzes.

2.5.1.4. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou
entidade contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui,
no mínimo, os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica apresentados pela empresa
substituída para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

2.5.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato (Ata de
Registro de Preços), a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso assumido
no item 2.5.1 deste Edital.

2.5.3. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase
de licitação quanto na de execução do contrato (Ata de Registro de Preços), bem como por multas
e indenizações em decorrência de ato ilícito ou descumprimento do contrato (Ata de Registro de
Preços), e por encargos sociais.

2.5.4. Os documentos constantes dos subitens: “8.12”, “8.13” e “8.14”, deverão ser apresentados,
isoladamente, por cada um dos membros do consórcio.

2.6. Não será permitida nesta licitação a participação de empresas:

2.6.1. Em processo de falência;

2.6.2. Que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública.

2.6.3. Que estejam suspensas e impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Mogi das Cruzes.

2.6.4. Isoladamente quando participantes de consórcio integrado nesta licitação;

2.6.5. Uma mesma empresa não pode participar de mais de 1 consórcio;

2.6.6. Que tiverem registrado no seu contrato social atividade incompatível com o objeto deste
Pregão.

2.6.7. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021;

2.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

2.7.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não
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celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;

2.7.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

2.7.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

2.7.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

2.7.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

2.7.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

2.7.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal de 1998;

2.7.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da
Constituição Federal;

2.7.7. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991.

2.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO:

3.1. O Pregão é o nível básico do registro cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA
ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br;
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de
seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a esta licitação.

3.4. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL
DE COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4. INSTRUÇÕES PARA SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÕES E IMPUGNAÇÃO DO EDITAL:

4.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital e/ou apresentar pedido de esclarecimento.

4.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE
por FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br.

4.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de
Compras Públicas no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da
abertura do certame.

4.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

4.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,
salvo quando se amolda ao art. 55 parágrafo 1º, da Lei nº 14.133/2021.

4.6. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

4.8. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de
ordem geral, serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de
responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento.
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4.9. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada,
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato
de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato
com poderes para impugnar o Edital).

5. DO ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a
descrição do objeto ofertado, o preço ou o percentual de desconto e a marca, conforme o critério
de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

5.2. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação das propostas e lances e de julgamento, os documentos de
habilitação anteriormente inseridos, até a abertura da sessão pública.

5.4. Não será estabelecida, nesta etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

5.5. Após solicitação do Pregoeiro, o licitante arrematante do item encaminhará, no prazo máximo
de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio sistema eletrônico, os documentos de habilitação
exigidos no edital.

5.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregão e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

5.8. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos
do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006.

5.9. Os licitantes não poderão oferecer propostas em quantitativo inferior ao máximo previsto no
Edital, respeitando o critério de julgamento adotado no certame.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES:
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6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico,
na data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência,
conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

6.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo deste
Edital.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de 0,5% (meio por cento).

6.9. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
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6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessão pública.

6.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

6.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

6.14. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo Pregoeiro.

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado primeiro.

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa
do pregoeiro aos participantes do certame, publicada no
http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua
reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria
as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015.
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6.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

6.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao
produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que
fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento.

6.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.27. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem:

6.27.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

6.27.2.Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes;

6.27.3.Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme Decreto Federal nº 11.430/2023;

6.27.4.Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos
órgãos de controle;

6.28. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:
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6.28.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

6.28.2. Empresas brasileiras;

6.28.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.28.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009.

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas
neste Edital.

6.29.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

6.29.2.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada,
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.

6.29.3. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

6.31. O Pregoeiro poderá registrar mais de um fornecedor ou prestador de serviço, desde que
aceite cotar o objeto em preço igual ao do vencedor, assegurada a preferência de contratação de
acordo com a ordem de classificação.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.

7.2. Será desclassificada a proposta que contiver vício insanável; que não obedecer às
especificações técnicas pormenorizadas no edital ou apresentarem desconformidade com
exigências do ato convocatório.
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7.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao
preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

7.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

7.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita;

7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências para que a licitante comprove
a exequibilidade da proposta.

7.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata;

7.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

7.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados
pelo Pregoeiro sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não
aceitação da proposta.

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e
horário para a sua continuidade.
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7.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO:

8.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico os documentos
que compõem a habilitação.

8.2. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA
CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS
PÚBLICAS, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS:

8.2.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/ );

8.2.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ).

8.2.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0

8.2.4. Cadastro de Impedimentos de Contratos / Licitações – TCESP
(https://tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados).

8.2.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

8.2.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.2.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

8.2.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

https://tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
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8.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal,
social e trabalhista, à qualificação econômica financeira e à habilitação técnica.
8.4.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE
COMPRAS PÚBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.4.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).

8.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas sob pena de
inabilitação.

8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital.

8.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

8.8.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.9. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

8.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.
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8.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos
itens a seguir, para fins de habilitação:

8.12. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

8.12.1. Documento(s) que comprova(m) a existência jurídica da licitante, demonstrando a sua
capacidade de exercer direitos e assumir obrigações, tais como:

8.12.1.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou

8.12.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e as alterações subsequentes
devidamente registrados, em se tratando de sociedade comerciais, e, no caso de sociedades por
ações, também os documentos de eleição de seus administradores;

8.12.1.3. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da
diretoria em exercício;

8.12.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira já em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir;

8.12.1.5. Quando cabível, o(s) documento(s) de autorização para o exercício da atividade a ser
contratada.

8.12.2.No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 1971;

8.13. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:

8.13.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;

8.13.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

8.13.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
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Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.13.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.13.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943;

8.13.6.Prova de regularidade fiscal referente aos débitos inscritos em dívida ativa perante a
Fazenda Estadual da sede da licitante.

8.13.7.Prova de regularidade fiscal referente aos débitos inscritos em dívida ativa perante a
Fazenda Municipal da sede da licitante;

8.13.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.13.9. A comprovação que trata o art. 68, inciso VI da Lei Federal 14.133/2021, deverá ser feita
no preenchimento obrigatório das declarações, conforme disposto no item 2.7.5 deste Edital.

8.14. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

8.14.1. Certidão negativa de falência emitida pelo distribuidor da sede da licitante.

8.14.2. Balanço Patrimonial contendo demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços Provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação
da proposta.

8.14.3. Quando se tratar de Sociedade Anônima, esta deverá apresentar comprovante de
publicação da documentação referida no item acima, no órgão de imprensa oficial.

8.14.4. A boa situação financeira será avaliada a partir dos seguintes índices:

Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou superior a 1,00;

Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou superior a 1,00;

Índice de Grau de Endividamento (SG) igual ou inferior a 0,5;

8.14.5. Os quadros abaixo servem de orientação para os licitantes de como os cálculos serão
procedidos:
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INDICADORES FÓRMULA

Índice de liquidez geral (AC+RLP)/(PC+ELP)

Índice de liquidez corrente AC/PC

Índice de grau de endividamento (PC+ELP)/ AT

AC = Ativo Circulante

PC = Passivo Circulante

RLP = Realizável a Longo Prazo

ELP = Exigível a Longo Prazo

AT = Ativo Total

8.14.6. As fórmulas acima deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado
ao balanço, assinado por profissional competente.

8.14.7. Prova de capital social ou patrimônio líquido correspondente a 10% (dez por cento) do
valor estimado para o(s) lote(s) pretendido(s).

8.14.7.1. Em caso de consórcio será admitido o somatório das empresas consorciadas, para fins de
comprovação de capital social ou patrimônio líquido.

8.14.8. As empresas consorciadas deverão apresentar toda a documentação constante neste item.

8.14.9. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 30%
(trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-
financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra não se aplica aos consórcios
formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas empresas, assim definidas em Lei.

8.15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

8.15.1. Comprovação de aptidão da proponente no desempenho de atividade pertinente e
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por meio da
apresentação de Atestados de Capacidade Técnica, que comprovem que a licitante tenha fornecido,
junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando o quantitativo mínimo
correspondente à pelo menos 50% (cinquenta por cento) da execução pretendida, nos termos da
Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

8.15.2. Será aceito somatório de atestados.
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8.15.3. Na hipótese de consórcios aplicar-se-ão as regras previstas no art. 67, §10 e §11 da Lei
Federal 14.133/2021.

8.15.4. No caso de atestados obtidos em fornecimentos executados em consórcio serão
considerados apenas os fornecimentos efetivamente executados pela licitante, comprovados com
o termo de constituição do consórcio e/ou dentro de seu percentual de participação no contrato.

8.15.4.1. Em caso de consórcio será admitido o somatório dos atestados das empresas
consorciadas.

8.15.5. O(s) atestado(s) de fornecimento(s) deverá(ão) ser compatível(is) ao objeto.

8.16. OUTRAS COMPROVAÇÕES:

8.16.1. Itens denominados saneantes/domissanitários, cosméticos e correlatos, regulamentados
pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, a empresa vencedora distribuidora,
atacadista e varejista deverá apresentar:

8.16.1.1. Licença de funcionamento da licitante, emitidas pela vigilância sanitária do estado e
município sede (autoridade e local SIVISA), nos termos da lei federal nº. 6.360 de 23/09/76,
compatíveis com os itens que compõem objeto da licitação. As referidas licenças deverão ser em
nome totalmente compatível ao contrato social em vigor da licitante.

8.16.1.2. Autorizações de funcionamento de empresa específica para o exercício de atividade,
expedidas pela agência nacional de vigilância sanitária do ministério da saúde que poderão ser
consultadas em www.anvisa.gov.br, nos termos da lei federal nº. 6.360 de 23/09/76 e decreto
federal 8.077 de 14/08/13. As referidas autorizações deverão ser totalmente compatíveis ao
contrato social em vigor da licitante;

8.16.1.3. Registro ou Notificação ANVISA e ou Ministério da Saúde dos produtos, no que couber.

8.16.2. Itens denominados produtos químicos, a empresa vencedora deverá apresentar:

8.16.2.1. Ficha de Dados de Segurança - FDS (antes denominada “Ficha de Informação de
Segurança de Produtos Químicos - FISPQ”) emitida pelo fabricante ou importador do produto.

8.16.3. Itens denominados equipamentos de proteção individual - EPI, a empresa vencedora
deverá apresentar:

8.16.3.1. Certificado de aprovação (C.A.) emitido pelo Ministério do Trabalho e Previdência.
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8.16.4. Itens plásticos descartáveis e papéis - sacos de lixo, copos descartáveis, papel higiênico e
toalha de papel, a empresa vencedora distribuidora, atacadista e varejista deverá apresentar
junto as amostras.

8.16.4.1. Comprovação de que os produtos atendem as Normas Brasileiras (NBR/ABNT e INMETRO)
vigêntes, de acordo com a natureza do material.

8.17. DAS AMOSTRAS

8.17.1. Caso a equipe de apoio entenda que seja necessária uma avaliação mais detalhada, que
não possa ser verificada através do catálogo, a licitante deverá disponibilizar uma amostra de
cada item aos quais apresentarem proposta, sendo analisada a amostra apenas da licitante
classificada provisoriamente em primeiro lugar.

8.17.2. Se a equipe de apoio solicitar amostra para verificação de conformidade como exigido no
Edital, o prazo para envio é de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da solicitação do
Pregoeiro.

8.17.3. As marcas das amostras deverão ser as mesmas marcas constantes de sua proposta. Caso
seja omitida alguma das informações exigidas, as amostras não serão recebidas, por
impossibilidade de sua associação com o objeto.

8.17.4. As amostras deverão estar identificadas com a razão social da licitante, CNPJ, número do
Pregão, do respectivo item e apresentadas juntamente com o Protocolo de Entrega.

8.17.5. A(s) amostra(s) deverão ser entregues no Departamento de Compras e Licitações da
Secretaria Municipal de Gestão e Contratações Públicas, localizado na Av. Ver. Narciso Yague
Guimarães, nº 277 - 1º andar - Centro Cívico, Mogi das Cruzes - SP, no horário das 8h00 às 17h00.

8.17.6. Caberá à Equipe de Apoio decidir quanto à ausência de amostras de marcas já utilizadas e
aceitas pela Administração.

8.17.7. As empresas desclassificadas no certame terão o prazo de 10 (dez) dias úteis para retirada
das AMOSTRAS entregues no presente Pregão (podendo ser prorrogado por igual período à
pedido da empresa), em local a ser definido pela Administração Municipal.

8.17.8. Caso a empresa não faça a retirada do material no prazo estipulado acima, possibilitará à
Administração Municipal dar destinação ao mesmo, correndo às custas da empresa possíveis
gastos com sua destinação.

9. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO E DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA:
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9.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.1.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

9.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.3. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

9.6. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

9.7. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02
(duas) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.7.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

9.7.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

9.8. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
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9.8.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

9.9. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e
o valor global em algarismos e por extenso.

9.9.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

9.10. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

9.11. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta
de outro licitante.

9.12. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

10. DOS RECURSOS:

10.1. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10
minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação
ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de
preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado
vencedor.

10.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no
sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura
da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de
julgamento.

10.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no
prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data da divulgação da interposição do recurso.

10.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente.

10.5. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão
final da autoridade competente.
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10.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser
aproveitados.

10.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
Departamento de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Gestão e Contratações
Públicas, localizado na Av. Ver. Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar - Centro Cívico, Mogi
das Cruzes - SP, no horário das 8h00 às 17h00.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006.
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo
com a fase do procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados
cadastrais atualizados.

12. ADJUDICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO:

12.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade
Competente adjudicará e homologará a licitação.

12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para
firmar a contratação, conforme condições definidas neste Edital.

13. DOS PRAZOS, CONDIÇÕES DE ENTREGA E FORNECIMENTO:
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13.1. A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer rigorosamente às especificações técnicas
e exigências deste Edital, garantindo a substituição imediata dos materiais, sem qualquer ônus
para a Prefeitura, caso esteja em desacordo.

13.2.Mesmo na vigência do Registro de Preços a Prefeitura poderá promover, a seu critério, outros
certames licitatórios para os mesmos materiais, desde que seja de interesse público.

13.3. Locais de entrega dos produtos:

 Almoxarifado Central: Rua Professor Flaviano de Mello, nº 435, Centro, CEP: 08710 - 620
Mogi das Cruzes/SP, correndo por conta da contratada todas as despesas com o envio, carga e
descarga das mercadorias. O horário para entrega, terá como início às 08:00 horas e término
às 15:00 horas.

 Almoxarifado da Saúde: Av. Manuel de Oliveira, 30 fundos, Vila Mogilar – Mogi das Cruzes –
São Paulo – Cep: 08773-130, compreendido no horário entre 8:00h às 15:00hs, de segunda a
sexta-feira (exceto feriados e pontos facultativos)

 Ginásio Municipal de Esportes “Professor Hugo Ramos”: R. Prof. Ismael Alves dos Santos,
560 - Vila Mogilar, Mogi das Cruzes, das 08:00h as 17:00h, de segunda à sexta-feira (exceto
feriados);

 Almoxarifado Serviços Urbanos e Zeladoria: Rua Júlio Perotti, 155, Jardim Armênia - Mogi das
Cruzes - Cep: 08710-620, das 8:00 horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 15:30 horas.

13.4. O prazo de entrega é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da Autorização de
Fornecimento que constará a Nota de Empenho.

13.5. Os materiais somente serão considerados recebidos após as conferências de praxe e atestado
pela Comissão competente. Ocorrendo a rejeição dos produtos, a empresa será notificada.

13.6. Os produtos rejeitados deverão ser retirados do local de sua entrega imediatamente após o
recebimento da notificação escrita do órgão da Prefeitura, correndo todos os custos pela empresa.

13.7. Os materiais serão requisitados parceladamente de acordo com a necessidade desta
Administração, mediante Autorização de Fornecimento, devidamente assinada por responsável da
Prefeitura de Mogi das Cruzes, onde será indicada a quantidade e local de recebimento.

13.8. A detentora da ata deverá apresentar: responsável pelo recebimento dos pedidos a serem
enviados pela Prefeitura de Mogi das Cruzes, endereço, telefone e e-mail para envio de pedidos,
devendo manter estes dados atualizados durante toda a execução das Atas de Registro de Preços.

13.9. Todos os produtos deverão estar em perfeitas condições de uso, na embalagem original,
lacrados e dentro do prazo de validade mínima, contendo o nº de lote de fabricação.
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13.9.1 Não serão recebidos os materiais cujo acondicionamento original apresentar sinais de
violação.

13.10. As marcas dos materiais cotados não poderão ser substituídas no decorrer da Ata de
Registro de Preços sem a solicitação prévia da detentora da ata e autorização desta Prefeitura,
mesmo que seja por materiais de qualidade equivalente.

13.11. No caso de ser inevitável a solicitação de troca de marca, a empresa deverá enviar o pedido
por ofício ao Departamento de Compras e Licitações antes do vencimento da entrega, e aguardar o
parecer.

13.12. Caso a qualidade dos materiais não corresponda às exigências da presente licitação, a
remessa será devolvida, a qualquer tempo, e deverá ser substituída pelo fornecedor, no prazo de
05 (cinco) dias úteis, sendo aceita pela Administração uma única substituição, sem qualquer ônus
para a PMMC, independente da aplicação das penalidades cabíveis.

13.13. Em caso de troca dos materiais , todos os custos de armazenagem que incluem carga,
descarga e movimentação de estoques relativos ao período, deverão ser pagos pelo fornecedor,
conforme Guia de Recolhimento a ser emitida pela Divisão de Tesouraria da Secretaria Municipal
de Finanças - SMF.

13.14. Demais exigências de entrega se encontram no Termo de Referência - Anexo I do presente
Edital.

13.15. As empresas que descumprirem tais exigências serão apenadas, nos termos do item “17”
desse Edital.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação, objeto desta licitação, onerarão os
recursos orçamentários e financeiros provenientes de Recursos Próprios, Estaduais e Federais,
conforme segue:

02.11.01.10.303.0028.2.138 - 3.3.90.30.00 ficha 300
Vínculo 05.300.0001 - Transferências federais

02.11.01.10.305.31000.2.223.3.3.90.30.00 ficha 308
Vínculo 05.300.0066 - Transferências federais

02.18.01.040.122.2002.2.110.3.3.90.30.00 ficha 557
Vínculo 01.110.0000 - Recursos próprios

02.08.01.27.122.3003.2.029.3.3.90.30.00 ficha 216
Vínculo 01.110.0000 - Recursos próprios

02.08.01.27.812.3003.2.129.3.3.90.30.00 ficha 219
Vínculo 01.110.0000 - Recursos próprios

02.19.01.15.122.2004.2.712.3.3.90.30.00 ficha 581



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025 - FLS. Nº 24

Vínculo 01.110.0000 - Recursos próprios
02.07.01.12.361.1000.2.401.3.3.90.30.00 ficha 158

Vínculo 01.220.0000 - Recursos próprios
02.07.01.12.365.1001.2.304.3.3.90.30.00 ficha 159

Vínculos 01.212.0000 e 01.213.0000 - Recursos próprios
02.07.01.12.366.1000.2.502.3.3.90.30.00 ficha 160

Vínculo 01.213.0000
02.07.01.12.367.1000.2.601.3.3.90.30.00 ficha 161

Vínculos 01.212.0000, 01.213.0000 e 01.220.0000 - Recursos próprios
02.07.01.12.368.1000.2.001.3.3.90.30.00 ficha 162

Vínculos 01.110.0000, 01.200.1000, 01.212.0000, 01.213.0000 e 01.220.0000 - Recursos
próprios

02.07.01.12.368.1000.2.109.3.3.90.30.00 ficha 163
Vínculos 05.280.0000, 05.281.0000 e 05.282.0000

15. DO PAGAMENTO:

15.1. O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data de entrega e
aprovação da Nota Fiscal pela Secretaria solicitante.

15.2. As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para que
providencie a sua correção. Neste caso, o prazo para pagamento terá sua contagem inicializada
somente após a apresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida e aprovada pela Administração.

16. DO REAJUSTE:

16.1. Nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando a vigência do registro de preços
superar o prazo de 12 (doze) meses, poderá ser concedido o reajuste de preços.

16.1.1. O reajuste será baseado no IPCA, ou outro índice oficial que o substitua.

16.1.2. O percentual do índice a ser aplicado no reajuste será o apurado após o 12º mês da
apresentação da proposta, nos termos da Lei Federal 10.192/2001.

16.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o detentor do
registro de preços, mediante requerimento comprovando a existência de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso, o Município poderá adotar uma ou mais,
simultaneamente, das seguintes opções:

16.2.1. Atualizar os preços registrados, de acordo com a realidade do mercado.

16.2.2. Convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.
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16.3. Na hipótese de não comprovação de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pela autoridade competente e a detentora deverá cumprir com as
obrigações estabelecidas na ata de registro de preços, sob pena de cancelamento, sem prejuízo de
aplicação das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021.

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES

17.1. Os licitantes serão responsabilizados pelas infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021:
I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

17.2. Pelas infrações previstas no item 17.1 serão aplicadas ao responsável as seguintes sanções:
I – Advertência;
II –Multa;
III – Impedimento de licitar ou contratar;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

17.2.1. A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na infração de inexecução parcial do
contrato;

17.2.2. A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no item 17.1, observados os seguintes limites máximos:
a)Nos casos de inexecução total ou parcial do ajuste, a título moratório, o importe de 1% (um
por cento) por dia de atraso na entrega do material ou serviço, até o limite de 30 (trinta) dias e,
cumulativamente, a título compensatório, o importe de 10% (dez por cento), ambas sobre o
valor do contrato ou documento equivalente;
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b)Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento do
prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do pedido;
c) Em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata de Registro de Preços por culpa da
Detentora da Ata: 20% (vinte por cento) do valor do pedido.

17.2.3. A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Mogi das
Cruzes, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 17.1 deste edital.

17.2.4. A sanção de declaração de inidoneidade de licitar e contratar, impedirá o responsável de
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando da ocorrência
das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do item 17.1, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do referido item que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no item 17.2.3 deste edital.

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do art. 156, §1º:
a)A natureza e a gravidade da infração cometida;
b)As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d)Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
e)A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

17.4. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral
do dano causado à Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes.

17.5. As sanções de Advertência, Impedimento de licitar e contratar, e Declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de Multa.

17.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

17.7. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora ou
contratado o contraditório e ampla defesa.

18. DO REGISTRO DE PREÇOS:

18.1. O Registro de Preços regula-se pelas normas gerais da Lei 14.133/2021, especialmente pelos
arts. 82 a 86, com observância das demais normas complementares que regulam a matéria.
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18.2. Será assinada Ata de Registro de Preços pelas partes, conforme minuta anexa a este Edital,
considerando-se como parte integrante da mesma, além das condições deste Edital e da proposta
e demais normas legais que regem as licitações e contratos administrativos.

18.3. Julgada a licitação, após homologada a decisão deste Pregão, a(s) licitante(s) vencedora(s) do
certame será(ão) notificada(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços conforme modelo
anexo a este Edital, na presença de duas testemunhas, no prazo de 3 (três) dias úteis, sob pena de
decair do direito ao ajuste, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em vigor.

18.4. A Prefeitura poderá a qualquer tempo cancelar o Registro de Preços, no interesse público,
sem que caiba a quaisquer das contratadas direito de indenização de qualquer espécie, em
especial quando os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, ou pelo
fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de cumprir
as exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais pertinentes.

18.5. Fica vedado à participação do órgão ou entidade requisitante em mais de uma ata de registro
de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na
ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital.

18.6. A Administração poderá, mediante justificativa expressa, contratar mais de uma empresa ou
instituição para executar o mesmo serviço, desde que essa contratação não implique perda de
economia de escala e na forma do art. 49 da Lei 14.133/21.

18.7 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Prefeitura de Mogi das Cruzes a contratar, facultada a realização
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.

18.8. O COMPROMISSO DE FORNECIMENTO SÓ ESTARÁ CARACTERIZADO MEDIANTE O
RECEBIMENTO DO PEDIDO DE COMPRA OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE.

18.9. O Registro de Preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.

19. ADJUDICAÇÃO SUCESSIVA:

19.1. É facultado à Administração, quando a proponente vencedora não atender à convocação
para assinar a Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, dentro do prazo e condições
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, convocar remanescentes, na ordem de classificação, nos
termos do artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/2021.

20 - DA OBRIGATORIEDADE DA APURAÇÃO DE INDÍCIOS DE FRAUDE À LICITAÇÃO E ATUAÇÃO DE
LICITANTES EM CONLUIO

20.1. O Pregoeiro, Autoridade Superior ou agente público responsável pelo controle interno
poderá realizar diligências junto ao Portal de Compras Públicas, a qualquer momento do certame,
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ou mesmo após seu encerramento, para identificar eventuais indícios da atuação conjunta de
licitantes (em conluio) e fraude à licitação, verificando, no mínimo, os seguintes aspectos:

20.1.1. Participação de licitantes distintas que tenham utilizado a mesma chave de acesso
associada a um único representante (pessoa física) para registrar propostas no mesmo item ou
lote no certame;

20.1.2. Registro de propostas e/ou lances, no mesmo item ou lote do certame, por duas ou mais
licitantes que apresentem vínculos que possam indicar relacionamento prévio e atuação
coordenada, tais como:

a) Submissão de propostas, lances ou documentos a partir de um mesmo endereço de IP
(Internet Protocol);

b) Identidade de sócios, administradores, representantes legais ou procuradores;

c) Compartilhamento de endereço comercial, estrutura física, e-mail ou número de telefone,
e outros dados congêneres;

d) Utilização do mesmo contador, ou consultor para a submissão da proposta, lances ou
documentos.

20.2. Para a realização das diligências mencionadas no item 20.1, o Pregoeiro, a Autoridade
Superior ou o agente público incumbido do controle interno deverá:

20.2.1. Encaminhar solicitação formal ao Portal de Compras Públicas, por e-mail ou outro meio
formal de comunicação escrita, requerendo as informações necessárias para a verificação dos
aspectos listados nos subitens 20.1.1 e 20.1.2;

20.2.2. Anexar aos autos do processo administrativo licitatório todas as comunicações realizadas
com o Portal de Compras Públicas, bem como as respostas e informações obtidas, inclusive os
eventuais esclarecimentos prestados a respeito, pelas licitantes envolvidas.

20.3. A identificação de uma ou mais das situações descritas nos subitens 20.1.1 e 20.1.2,
analisada em conjunto com o comportamento das licitantes na submissão das propostas, fase de
lances, envio de documentos, ou quaisquer outros elementos verificados no transcorrer da
licitação, constitui indício de fraude ao caráter competitivo do certame e de atuação em conluio
das licitantes.

20.4. A presença de indícios da atuação de licitantes em conluio, visando fraudar o caráter
competitivo da licitação, ensejará a abertura de processo administrativo sancionatório pela
Autoridade Superior, para os fins de aprofundamento da apuração e aplicação das penalidades
cabíveis, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das demais sanções
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cabíveis na esfera cível e penal, e a comunicação do fato aos órgãos de controle externo, como o
Tribunal de Contas e o Ministério Público.

20.5. Ocorrendo a hipótese dos itens 20.3 e 20.4, o Pregoeiro, no exercício do controle interno
decidirá pela imediata suspensão da licitação, para posterior adoção das medidas cabíveis,
conforme o caso e, segundo o que estabelece a legislação vigente.

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

21.1. A licitação poderá ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou
anulada por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito
devidamente fundamentado.

21.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do Contrato, sem prejuízo do disposto no
parágrafo único do artigo 147 da Lei Federal nº 14.133/2021.

21.3. As reclamações referentes à documentação e às propostas deverão ser feitas no momento
da abertura, por escrito, quando serão registradas em ata, sendo vedada a qualquer licitante
observações ou reclamações posteriores.

21.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor, bem como, a integral e incondicional, aceitação de todos os termos e
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

21.5. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
vedada a inclusão posterior de documentação ou informação que deveria constar do ato de sessão
pública, nos termos do art. 64 da Lei Federal nº 14.133/2021.

21.6. As questões decorrentes da execução deste Edital, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro de Mogi das Cruzes, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, ressalvados os direitos de recursos a instâncias
legais superiores.

21.7 - O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 2.675.394,25 (dois milhões,
seiscentos e setenta e cinco mil, trezentos e noventa e quatro reais e vinte e cinco centavos),
conforme pesquisa de mercado realizada pela Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes.

22 - Integram este Edital, os seguintes anexos:
a) Anexo I - Especificação dos Materiais/ Termo de Referência
b) Anexo II - Modelo de Declarações
c) Anexo III - Modelo de Proposta de Preços
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d) Anexo IV- Minuta da Ata de Registro de Preços

23. Este Edital encontra-se à disposição para download no site da Prefeitura (https://licitacao-
mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br) e no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP. O edital
poderá ser examinado e, querendo, adquirir o projeto básico ou especificações, no Departamento
de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de Gestão e Contratações Públicas - Prédio Sede
da Municipalidade.

22.1. Em caso de dúvidas poderá ser realizado contato telefônico através dos números: (11) 4798 -
5554 / 4798 -7438.

23.2. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretária Municipal de Gestão e Contratações
Públicas, com observância da legislação vigente, em especial a Lei Federal nº 14.133/2021 e
Decreto 17.500/2018 com suas alterações posteriores.

24. DOS MATERIAIS - vide ANEXO I:

E, PARA QUE CHEGUE AO CONHECIMENTO DE TODAS AS INTERESSADAS, É EXPEDIDO ESTE
EDITAL QUE SERÁ AFIXADO NO LUGAR DE COSTUME E PUBLICADO NA FORMA DA LEI

Mogi das Cruzes, em 30 de janeiro de 2026.

GUILHERME LUIZ SEVER CARVALHO
Secretário Municipal de Gestão e Contratações Públicas

Elaborado por:
Akemi Namiuti

https://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br)
https://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br)
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

EXCLUSIVO ME/EPP:
Item Código Quantidade Uni. Especificação

3 1.01.01.0007-3 2.930 PÇ PEDRA SANITARIA, C/ HASTE PLÁSTICA, MÍN. 25 G,
FRAGRÂNCIAS, odorizante sanitário, embalado
individualmente em saquinho plástico transparente ou
caixinha de papelão, resistente, com indicações de fabricante,
marca, peso, validade e demais informações previstas nas
legislações vigentes. Validade mínima para uso no ato da
entrega na pmmc, 24 meses. Registro ou notificação Anvisa.
Cada saquinho ou caixinha, deverá vir embalado em caixas de
papelão resistentes, lacradas para estocagem correta, sem
deformações. As caixas de papelão também deverão conter as
informações do produto exigidas por lei.

4 1.01.01.0009-0 30 FR LIMPA VIDRO - FRASCO C/ 500 ML
Composição: lauril, eter sulfato de sódio, álcool texilado,
coadjuvantes, corante, perfume e água.

5 1.01.01.0014-6 620 FR REMOVEDOR LIQUIDO, 1000 ML.
Limpeza geral, frasco plástico transparente resistente, tampa
com lacre, 100% hidrocarboneto alifático saturado. Os frascos
deverão vir em caixas de papelão resistentes e lacradas. Os
frascos e caixas deverão conter em seus rótulos, todas as
informações pertinentes de acordo a legislação vigente. Prazo
de validade mínima no ato da entrega na pmmc, 24 meses.
Registro ou notificação Anvisa/M.S.

6 1.01.01.0016-2 100 PÇ SABÃO DE CÔCO, BARRA 200 G.
Composição Ref: óleo de coco de babaçu, hidróxido de sódio,
carboato de sódio, cloreto de sódio e água. Princípio ativo:
ácidos graxos de óleo de coco. Embalagem individual
plastificada. Cada embalagem será acondicionada em caixas
de papelão resistente e seladas. Em ambos, deverão conter
todas as informações pertinentes em atendimento às
legislações vigentes. Registro ou notificação Anvisa/MS. Prazo
de validade mínima após o ato da entrega, 12 meses

7 1.01.01.0017-0 4.450 PÇ SABAO NEUTRO EM BARRA - 200 GRAMAS
Composição ref: Barra sólida, composta de ácidos graxos
saponificados e coadjuvantes, sabão de ácidos graxos de sebo
e/ou de soja, glicerina, perfume, pigmento e água. Cor e odor
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característico. Produto embalado em invólucros plásticos
individuais ou em pacotes plásticos com 05 (cinco) unidades.
Os pacotes deverão ser acondicionados em caixas de papelão
resistentes e lacradas. Em ambos os rótulos, deverão constar
todas as informações básicas necessárias, atendendo a
legislação vigente. Prazo de validade mínima no ato da
entrega na pmmc, 18 meses. Registro ou notificação
Anvisa/MS.

10 1.01.01.0060-0 1.800 FR DESINFETANTE CONCENTRADO - FRASCO C/ 500 ML.
FRAGRÂNCIAS.
TAMPA COM LACRE OU BICO APLICADOR, LÍQUIDO VISCOSO,
CORANTES E ODOR CARACTERÍSTICOS, SOLÚVEL EM ÁGUA,
DILUIÇÕES MÍNIMAS-Conservação 1:100, Limpeza 1:50,
desinfecção 1:10, GERMICIDA E BACTERICIDA, REG. M.S. E OU
ANVISA.
Os frascos devem vir acondicionados em caixas de papelão. As
caixas deverão resisitir ao empilhamento máximo exigido nas
embalagens para não haver esmagamento e vazamento. Tanto
os frascos quanto as caixas de papelão devem exibir os dizeres
mínimos no rótulo, como marca, fabricante, volume, peso,
etc, conforme legislação vigente.
Prazo de validade minimo, gravado no rótulo, no ato da
entrega na pmmc 24 meses

11 1.01.01.0063-4 3.300 PR LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA, EM LATEX, TAM "M",
PALMA ANTIDERRAPANTE, LAVÁVEL E REUTILIZÁVEL, COM
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A.), MULTIUSO, Cores. O par
de luvas deverá vir embalada em pacote plástico transparente
informando marca, modelo, fábrica, tamanho e indicações
gerais de acordo com a legislação vigente. Validade mínima no
ato da entrega do produto, 24 meses.

12 1.01.01.0069-3 150 FR LUSTRA MÓVEIS - 500 ML
Composição de referência: cera microcristalina, óleo
parafínico, silicone, alcalinizante, espessante, tensoativo
formaldeido, solvente alifático, perfume e veículo. Ou fórmula
similar capaz de atender ao fim que se destina. Líquido leitoso
opaco viscoso com cor e odor característico. Pronto para uso.
Frasco plástico maleável, resistente, com tampa sob pressão e
bico aplicador. Registro ou notificação Anvisa. Tempo de
validade mínimo no ato da entrega do produto na pmmc, 12
meses. Frascos acondicionados em caixas de papelão
resistente e lacradas. Devem contem informações tanto no
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frasco quanto na caixa do nome do fabricante, marca, volume,
prazo ou data de validade e demais dizeres que atendam as
legislações vigentes.

13 1.01.01.0071-5 130 GL CERA LÍQUIDA, GALÃO 5 LITROS, EMULSÃO, DISPERSÃO
ACRÍLICA.
Metalizada, agente nivelador, plastificante, fragância,
preservante e água (auto brilho), todo tipo de piso, anti-
derrapante, pronto para uso. Rendimento por camada:
mínimo de 60 m2 por litro.
Os galões devem vir acondicionados em caixas de papelão.
Cada caixa de papelão deverá ter no máximo, 4 galões de 5
litros cada. As caixas deverão resisitir ao empilhamento
máximo exigido nas embalagens para não haver
esmagamento e vazamento. Tanto os galões quanto as caixas
de papelão devem exibir os dizeres mínimos no rótulo, como
marca, fabricante, volume, peso, etc, conforme legislação
vigente.
Validade mínima 24 meses à partir do ato da entrega na
PMMC. Registrado/cadastrado Anvisa/MS

14 1.01.01.0072-3 4.040 FR SAPONÁCEO, LÍQUIDO CREMOSO, FRASCO 300 ml,
LIMPADOR EM CREME ABRASIVO
Composição ref: Linear Alquilbenzeno Sulfonato de Sódio,
Coadjuvantes, Espessante, Alcalinizantes, Abrasivo,
Conservante, Pigmentos, Fragrância e Veículo. Cor e odor
característicos. Registrado ou notificado Anvisa/M.S. Prazo de
validade mínimo no ato da entrega na pmmc, 18 meses.
Embalados em frascos plásticos resistentes, com tampa sob
pressão e bico aplicador. Reembalados em caixas de papelão
resistentes e lacradas. Rótulos dos frascos e caixas deverão
conter todas as informações necessárias para atender às
legislações vigentes.

15 1.01.01.0078-2 400 GL DESINFETANTE CONCENTRADO, GALÃO 5 LITROS, ESSÊNCIA
FLORAL
EMULSIFICANTE, CONSERVANTE, TAMPA COM LACRE,
LÍQUIDO VISCOSO, CORANTES E ODOR CARACTERÍSTICOS,
SOLÚVEL EM ÁGUA, DILUIÇÕES MÍNIMAS-Conservação 1:100,
Limpeza 1:50, desinfecção 1:10, GERMICIDA E BACTERICIDA,
REG. M.S. E OU ANVISA.
Os galões devem vir acondicionados em caixas de papelão.
Cada caixa de papelão deverá ter no máximo, 4 galões de 5
litros cada. As caixas deverão resisitir ao empilhamento
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máximo exigido nas embalagens para não haver
esmagamento e vazamento. Tanto os galões quanto as caixas
de papelão devem exibir os dizeres mínimos no rótulo, como
marca, fabricante, volume, peso, etc, conforme legislação
vigente.
Prazo de validade minimo, gravado no rótulo, no ato da
entrega na pmmc 24 meses

16 1.01.01.0088-0 200 PÇ BALDE PLASTICO, CAPACIDADE 15 L, ALÇA DE METAL, CORES

17 1.01.01.0089-8 90 PÇ BALDE PLASTICO, CAPACIDADE 20 L, ALÇA DE METAL, CORES,

18 1.01.01.0090-1 140 PÇ BALDE PLASTICO, CAPACIDADE 8,5 L, ALÇA DE METAL, CORES

19 1.01.01.0092-8 200 PÇ CESTO PARA LIXO COM TAMPA - CAP. 10 L. - EM
POLIPROPILENO, NÃO TELADO, CORES

20 1.01.01.0093-6 440 PÇ CESTO PARA LIXO, EM PLÁSTICO PP, C/TAMPA, CAP. 100
LITROS, NÃO TELADO, EM POLIPROPILENO 100%, COM ALÇAS
LATERAIS, CORES

21 1.01.01.0094-4 500 PÇ CESTO PARA LIXO, PARA ESCRITÓRIO, S/TAMPA, EM PLÁSTICO
PP, CAP. 10 LITROS, COR PRETA, CILÍNDRICO, NÃO TELADO

22 1.01.01.0098-7 100 PÇ DESENTUPIDOR DE VASO SANITARIO MANUAL, CABO EM
MADEIRA PLASTIFICADO, COMP. MÍN. 45 CM, FURO OU
GANCHO PARA PENDURAR, VENTOSA EM BORRACHA

23 1.01.01.0099-5 50 PÇ DISPENSER PARA PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO 300m, COR
BRANCA, EM ABS/PP
Dispenser para papel higiênico, tipo rolão de 300m,
confeccionado em ABS/PP, cor brancao, com Ø mín. de 230
mm, travas de segurança, chave, parafusos e buchas.

24 1.01.01.0102-9 30 PÇ ESCOVA P/ VASO SANITÁRO, RECIPIENTE TIPO COPO, CABO E
COPO EM PP, CERDAS EM NYLON, TAM. GRANDE

25 1.01.01.0103-7 4.290 PT ESPONJA DE LÃ DE AÇO FINA, PACOTE C/ 60 G, AÇO
CARBONO, TEXTURA MACIA, ISENTA DE SINAIS DE
OXIDAÇÃO,
As esponjas deverão ser embaladas em sacos plásticos
selados, constando na embalagem a identificação do
fabricante, nome do produto, data de fabricação e prazo de
validade ou a data final de validade, peso líquido, número de
unidades e demais informações exigidas pela legislação em
vigor.
As embalagens plásticas individuais devem ser acondicionadas
em caixa, pacote ou fardo, resistentes ao armazenamento e
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onde deverá constar a indicação quantitativa referente ao
número de embalagens e demais informações exigidas pela
legislação em vigor.
Prazo de validade mínima no ato da entrega na pmmc, 12
meses

26 1.01.01.0104-5 19.980 PÇ ESPONJA DUPLA FACE, ESPUMA MACIA E FIBRA SINTÉTICA
ABRASIVA
Esponja de limpeza de duas faces. Uma em fibra sintética com
material abrasivo, e a outra em espuma de poliuretano ou
similar, devidamente sobrepostas e firmemente unidas. Não
deverá murchar, esfiapar ou soltar pedaços durante o
processo de esfregadura.
O produto deverá vir acondicionado em embalagem individual
ou coletiva, em sacos plásticos transparentes, contendo as
informações exigidas pela legislação em vigor.
Comprimento (108 a 114) mm, Largura (69 a 77) mm,
Espessura (20 a 25) mm
O produto deverá manter suas características inalteradas, pelo
período mínimo de 12 (doze) meses a partir da data de
entrega na pmmc.

27 1.01.01.0106-1 3.210 PÇ FLANELA P/ LIMPEZA EM ALGODÃO, TAM 30 X 40 CM (+/-
2cm),cor amarelo/ouro/laranja, costura reforçada nas bordas

28 1.01.01.0110-0 3.750 PR LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA, EM LATEX, TAM "G",
PALMA ANTIDERRAPANTE, LAVÁVEL E REUTILIZÁVEL, COM
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A.), MULTIUSO, Cores. O par
de luvas deverá vir embalada em pacote plástico transparente
informando marca, modelo, fábrica, tamanho e indicações
gerais de acordo com a legislação vigente. Validade mínima no
ato da entrega do produto, 24 meses.

29 1.01.01.0111-8 2.730 PR LUVA DE BORRACHA P/ LIMPEZA, EM LATEX, TAM "P",
PALMA ANTIDERRAPANTE, LAVÁVEL E REUTILIZÁVEL, COM
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO (C.A.), MULTIUSO, Cores. O par
de luvas deverá vir embalada em pacote plástico transparente
informando marca, modelo, fábrica, tamanho e indicações
gerais de acordo com a legislação vigente. Validade mínima no
ato da entrega do produto, 24 meses.

30 1.01.01.0113-4 260 PÇ PÁ DE LIXO PLÁSTICA, EM PP, CABO 60 CM EM MADEIRA
PLASTIFICADO, ROSCÁVEIS ENTRE SI, CORES
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31 1.01.01.0115-0 100 PT PALHA DE AÇO P/ LIMPEZA Nº 2

32 1.01.01.0117-7 6.770 PÇ PANO DE CHAO, SACO ALVEJADO, MÍN. 45 X 70 cm, 100%
ALGODÃO, BRANCO, costuras laterais, alta absorção

33 1.01.01.0118-5 4.930 PÇ PANO DE COPA/PRATO LISO, BRANCO, MÍN. 38 X 65 cm,
BAINHA DOBRADA, ALGODÃO (MIN. 90%)

34 1.01.01.0120-7 330 PÇ RODO DE BORRACHA DUPLA, LARG. 40 CM, C/ CABO DE
MADEIRA PLASTIFICADO E BASE PLÁSTICA COM ROSCAS,
CORES. Borracha natural ou E.V.A., cabo comp. 1,20 (+/-3) cm.

35 1.01.01.0121-5 160 PÇ RODO DE BORRACHA DUPLA, LARG. 60 CM, C/ CABO DE
MADEIRA PLASTIFICADO E BASE PLÁSTICA COM ROSCAS,
CORES. Borracha natural ou E.V.A., cabo comp. 1,20 (+/-3) cm.

36 1.01.01.0125-8 440 PÇ TAPETE/CAPACHO EM VINIL, COR AZUL MÉDIO, MED. 1,00 X
0,50m, FILAMENTOS ENTRELAÇADOS.
Costado sólido antiderrapante em vinil sem emendas, ANTI
CHAMA, LAVÁVEL, ESPESSURA 10 MM (+/-1)

37 1.01.01.0128-2 300 PÇ VASSOURA DE PELO SINTÉTICO, BASE 40CM, CABO EM
MADEIRA PLASTIFICADO 1,20M,
Composição: pelo sintético macio, base plástica ou madeira
com rosca med. 40 x 4,5 cm mínimo, cabo em madeira
plastificado com rosca. Tufos: Mínimo: 120 tufos individuais,
88 cerdas cada tufo e 6 cm comprimento cada fio.

38 1.01.01.0129-0 80 PÇ VASSOURA DE PELO, COM CABO - 60 CM
Composição: pelo sintético, suporte de plástico duro

39 1.01.01.0130-4 200 PÇ VASSOURA DE PIAÇAVA, COM CABO - Nº 05
Cabo em madeira plastificado 1,20m comp., com rosca. Capa
plástica com rosca. Med. mín: 14,0 cm (topo da capa), 5,5 cm
(alt. capa), 15 cm (comp. piaçava), 25 cm (larg base-varrição)

40 1.01.01.0134-7 110 PÇ MANGUEIRA PARA JARDIM, 30 M COMP., 1/2", COM
ESGUICHO PLÁSTICO REGULÁVEL E ENGATE 1/2 E 3/4", cores,
em PVC flexível

41 1.01.01.0186-0 4.250 FR CLORO LÍQUIDO A 5% PARA LIMPEZA GERAL - FRASCO DE 1
LITRO
Cloro (Hipoclorito de Sódio) a 5%, FRASCO C/ 1000 ML, cloro
ativo. Líquido levemente amarelado, cheiro característico.
Embalagem plástica não transparente, resistente. Tampa
aplicada sobre pressão ou roscada com lacre. Os frascos
deverão vir acondicionados em caixas de papelão resistentes e
lacrados. Ambos deverão possuir em seus rótulos, as
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informações pertinentes ao produto, marca, fabricante,
volume, quantidade, etc e que atendam as legislações
vigentes. Registro ou notificação Anvisa/M.S. Prazo de
validade mínima: 5 (cinco) meses, no ato da entrega na
PMMC, indicado no rótulo.

42 1.01.01.0190-8 25 PÇ VASSOURÃO - TIPO PREFEITURA
Características mínimas:
Dimensões: 60 x 6 x 10,5cm;
Cerdas de piaçava;
Cepa de madeira;
Cabo madeira cru 1,40 m X 25mm
Uso profissional intenso - varrição pesada

43 1.01.01.0197-5 25 FR AMACIANTE LÍQUIDO DE ROUPAS C/ HIDRACERAMIDAS -
aromatizado, acondicionado em frasco plástico de 02 litros -
Validade mínima de 01 ano após a entrega.

44 1.01.01.0212-2 3.000 L ÁLCOOL 70% - 1.000 ML
FRASCO PLÁSTICO TRANSLÚCIDO, LÍQUIDO TRANSPARENTE E
ODOR CARACTERÍSTICO, TAMPA COM LACRE, ROTULAGEM
IMPRESSA NO FRASCO DE ACORDO COM AS LEGISLAÇÕES
VIGENTES
Os frascos devem vir acondicionados em caixas de papelão.
Cada caixa de papelão deverá acondicionar a quantidade
informada e mesmas deverão resisitir ao empilhamento
máximo exigido nas embalagens para não haver
esmagamento e vazamento. Tanto os frascos quanto as caixas
de papelão devem exibir os dizeres mínimos no rótulo, como
marca, fabricante, volume, peso, etc, conforme legislação
vigente.
Validade mínima indicada no frasco no ato da entrega na
pmmc de 12 meses.

45 1.01.01.0214-9 100 PÇ LIXEIRA COM PEDAL - CAPACIDADE 50 LITROS - COR BRANCA
Cesto de lixo em formato retangular medindo
aproximadamente: 71 x 45 x 40 cm, (A x L x P). Confeccionada
em polipropileno de alta resistência na cor branca.

46 1.01.01.0215-7 100 PÇ LIXEIRA COM PEDAL - CAPACIDADE 30 LITROS - COR BRANCA
Cesto de lixo em formato retangular medindo
aproximadamente: 46 x 40 x 34 cm, (A x L x P). Confeccionada
em polipropileno de alta resistência na cor branca.

47 1.01.01.0218-1 300 FR ALCOOL LÍQUIDO ETÍLICO 46/46,2° INPM - 1.000 ML.
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FRASCO PLÁSTICO TRANSLÚCIDO, LÍQUIDO TRANSPARENTE E
ODOR CARACTERÍSTICO, TAMPA COM LACRE, ROTULAGEM
IMPRESSA NO FRASCO DE ACORDO COM AS LEGISLAÇÕES
VIGENTES
Os frascos devem vir acondicionados em caixas de papelão.
Cada caixa de papelão deverá acondicionar a quantidade
informada e mesmas deverão resisitir ao empilhamento
máximo exigido nas embalagens para não haver
esmagamento e vazamento. Tanto os frascos quanto as caixas
de papelão devem exibir os dizeres mínimos no rótulo, como
marca, fabricante, volume, peso, etc, conforme legislação
vigente.
Validade mínima indicada no frasco no ato da entrega na
pmmc de 12 meses.

48 1.01.01.0223-8 80 EM GEL ANTISSÉPTICO BASE ÁLCOOL ETÍLICO A 70% PARA
HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS CONTRA BACTÉRIAS -
EMBALAGEM DE 01 LITRO, preferencialmente com fragrância
suave que não resseque a pele, sem necessidade de enxágue,
com bico dosador.
Validade mínima de 12 meses no momento da entrega e
registro do produto na ANVISA/M.S.

49 1.01.01.0230-0 80 FR ÁLCOOL EM GEL A 70% - FRASCO COM 500 ML

50 1.01.01.0239-4 200 PÇ LIXEIRA COM PEDAL - CAPACIDADE 10 LITROS - COR BRANCA
Cesto de lixo em formato retangular medindo
aproximadamente: 34 x 31 x 24 cm, (A x L x P). Confeccionada
em polipropileno de alta resistência na cor branca.

55 1.01.01.0251-3 2.225 UN SABÃO EM PÓ, SACO PLÁSTICO DE 1 KG.

Composição ref : Tensoativo aniônico, tamponantes,
coadjuvantes, sinergista, branqueador óptico, corantes,
enzimas, fragrância, carga e água. Componente ativo alquil
benzeno sulfato de sódio e tensoativo biodegradável.
Detergente em Pó (sólido pulverizado), cor e odor
característicos, embalados em sacos/sachês plásticos
resistentes de 1 kg. Os sacos/sachês deverão vir
acondicionados em fardos plásticos de alta resistência ou
caixas de papelão lacradas. Ambos deverão possuir todas as
informações necessárias em seus rótulos, atendendo a
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legislação vigente. Notificação ou registro Anvisa/M.S. No ato
da entrega o produto não deve exceder 180 dias de
fabricação.

56 1.01.01.0253-0 50 FR CERA INCOLOR ACRÍLICA 3 EM 1 AUTO BRILHO, CONTENDO
750ML, antiderrapante e com secagem rápida, destinado ao
uso em pisos frios em geral. Composição: atenuador de
espuma, plastificantes, conservante, formador de filme,
nivelador e água. Embalagem: Frasco plástico, deverá possuir
registro/notificação no ministério da saúde e informações em
conformidade com a legislação vigente. Prazo de validade: 03
anos após a data de fabricação. O vencedor deverá apresentar
registro/notificação do produto no ministério da saúde, cópia
da FISPQ e laudo(s) emitido por laboratório credenciado no
Inmetro do teste de irritação ocular e irritação cutânea
primária.

57 1.01.01.0254-8 20 FR DESENTUPIDOR DE PIAS E RALOS EM PÓ, CONTENDO 300
GRAMAS, composto de hidróxido de sódio e cloreto de sódio.
Embalagem: frasco plástico, deverá possuir
registro/notificação no ministério da saúde e informações em
conformidade com a legislação vigente. Prazo de validade,
mínimo 06 meses após a data de fabricação. O vencedor
deverá apresentar registro/notificação do produto no
ministério da saúde e cópia da FISPQ.

58 1.01.01.0259-9 75 UN DESENTUPIDOR SANFONADO DE BORRACHA, PARA PIA,
COM CABO NO FORMATO EM T. Produto de boa procedência.
Deverá conter etiqueta de identificação do fabricante e dados
do produto.

59 1.01.01.0261-0 80 UN ESPANADOR DE PENA SINTÉTICA MEDINDO
APROXIMADAMENTE 28CM, com cabo plástico ou em
madeira encapado. Produto de boa procedência. Deverá
conter etiqueta de identificação do fabricante e dados do
produto.

60 1.01.01.0282-3 800 UN SABÃO EM PÓ, EM CAIXA DE PAPELÃO RESISTENTE DE 800 g

Composição ref : Tensoativo aniônico, tamponantes,
coadjuvantes, sinergista, branqueador óptico, corantes,
enzimas, fragrância, carga e água. Componente ativo alquil
benzeno sulfato de sódio e tensoativo biodegradável.
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Detergente em Pó (sólido pulverizado), cor e odor
característicos, embalagem primária em caixas de papelão
resistentes de 800 Gg. agrupadas em uma segunda caixa de
papelão de alta resistência que permita o acondicionamento
de vinte caixas com 800 gramas ( 20 X 800g ). Ambos deverão
possuir todas as informações necessárias em seus rótulos,
atendendo a legislação vigente. Notificação ou registro
Anvisa/M.S. No ato da entrega o produto não deve exceder
180 dias de fabricação.

61 1.01.02.0008-6 71.800 RL PAPEL HIGIÊNICO, ROLO de 30 m x 10 cm, FOLHA SIMPLES,
BRANCO, PICOTADO, NEUTRO
Papel higiênico de folha simples, branco, 100% fibras
celulósicas virgens, classe 1, NBR 15464-1
Cada rolo de papel de 30m deverá vir em pacotes com 4 ou 8
unidades. Cada pacote com 4 ou 8 unidades deverá vir
acondicionados em fardos plásticos.
Fardos plásticos com 16 pacotes com 4 rolos cada pacote,
totalizando 64 rolos 30m x 10cm ou
Fardos plásticos com 8 pacotes com 8 rolos cada pacote,
totalizando 64 rolos 30m x 10cm.

62 1.01.02.0047-7 120 PÇ SABONETE DE GLICERINA - 90g
Sabonete glicerinado em barra, com ou sem perfume, peso
90 gramas. 100% óleos vegetais. Hipoalergênico.
Acondicionados em caixinhas de papelão ou pacotes
plastificados. As caixinhas ou pacotes deverão vir
acondicionados em caixas de papelão resistentes e lacradas.
Em ambos os rótulos, deverão estar descritos o frabricante,
quantidade, peso, validade, etc atendendo as normas
vigentes no país.
Prazo de validade mínima no ato da entrega no almoxarifado:
12 meses
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67 1.01.02.0096-5 40 GL SABONETE LÍQUIDO, GALÃO 5 LITROS, PARA USO EM
DISPENSER

Sabonete líquido cremoso para uso em dispenser
institucional. Cor e aromas característicos. Com hidratante e
emolientes.
Densidade mínima 0,98 g/ml. Pronto para uso sem diluir.
Perfumes: herbal, erva-doce, lavanda e outros. Validade
mínima no ato da entrega 12 meses. Os galões devem ser
resistentes e maleáveis, com tampa roscada com lacre,
deverão vir acondicionados em caixas de papelão resistentes
e lacradas. Tanto nas caixas quanto nos galões, deverão
conter em seus rótulos, todas as informações obrigatórias
atendendo assim as legislações em vigor.

68 1.01.02.0434-0 500 L SABONETE LÍQUIDO, EMBALAGEM 1 LITRO, COM BICO
DOSADOR Sabonete líquido cremoso. Cor e aromas
característicos. Com hidratante e emolientes. Densidade
mínima 0,98 g/ml. Pronto para uso sem diluir. Perfumes:
herbal, erva-doce, lavanda e outros. Validade mínima no ato
da entrega 12 meses. Embalagem resistentes com dosador,
com rótulo contendo todas as informações obrigatórias

69 1.01.02.0445-6 100 GL SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO, BACTERICIDA, DESTINADO
PARA A HIGIENIZAÇÃO DAS MÃOS, SEM PERFUME, ideal para
uso em clinicas, hospitais, entre outros lugares onde a
higienização é fundamental. Composição: citricacid,
sodiumlaureth sulfate, sodiumchloride, cocamide DEA,
triclosan 0,1%, álcohol, methylchlorisotiazolinone,
trietanolamine, EDTA, CI 16035 e aqua. Embalagem: Galão
plástico de 5 litros, deverá possuir registro/notificação no
ministério da saúde e informações em conformidade com a
legislação vigente. Prazo de validade: 02 anos após a data de
fabricação. O vencedor deverá apresentar registro/notificação
do produto no ministério da saúde, cópia da FISPQ e laudo(s)
emitido(s) por laboratório credenciado no INMETRO da
avaliação bactericida frente as cepas: staphylococcus aureus,
salmonellacholeraesuis e pseudomonas aeruginosa e laudo de
estabilidade acelerada.

70 1.01.03.0002-1 100 PT GUARDANAPO 33 X 30 CM - PACOTE COM 50 UNIDADES,
100% fibras virgens, absorvente e macio.
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71 1.01.03.0006-4 87.750 PÇ SACO DE LIXO, 100 LITROS, COR PRETA
Saco de lixo plástico, capacidade 100 litros, cor preta, Classe 1,
resistente, confeccionado com resinas termoplásticas virgens
ou recicladas. Deve apresentar solda única, homogêna e
uniforme. Suas dimensões devem estar em conformidade com
o estabelecido na tabela 1 da NBR 9191. A composição
química empregada deve ser compatível com as normas
vigentes, de modo que não interfiram nas características de
resistência mecânica e proporcionem a opacidade necessária
à aplicação.
Para resíduos comuns, Cada saco de lixo deverá vir
acondicionado em fardo plástico de maior resistência com 100
unidades. Em cada fardo, em seu rótulo, deverá informar o
fabricante, número de unidades, dimensões, tipo de resíduo,
etc, atendendo aos requisitos indicados na tabela 1 (nbr
9191/2008).

74 1.01.03.0026-9 7.000 PT COPO PLÁSTICO DESCARTAVEL - 300 ML - PACOTE C/ 100
UNIDADES, produzido pelo processo de ermoformagem,
destinado ao consumo de bebidas e outros similares,
confeccionado em polipropileno, com ou sem a incorporação
de aditivos e/ou pigmentos, de acordo com as condições da
ABNT NBR 14865, VIGENTE.

75 1.01.03.0027-7 1.000 PT COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL - 50 ML - PACOTE COM 100
UNIDADES
Copo plástico descartável, capacidade 50 ML, pacote com 100
UNIDADES, produzido pelo processo de termoformagem,
destinado ao consumo de bebidas e similares, confeccionado
em polipropileno, com ou sem a incorporação de pigmentos,
frisado, NBR 14865, vigente.
Os copos devem ser acondicionadps em pacotes com 100
unidades os quais deverão ser acondicionados em caixas de
papelão resistentes e lacradas. Os rótulos tanto dos pacotes
quanto das caixas deverão informar os dados necessários em
atendimento a legislação vigente. Os copos devem ser
homogêneos, isentos de rachaduras e furos, sem apresentar
sujidades e rebarbas. Devem ser gravados em relevo, visíveis,
no mínimo:
a. Marca ou identificação do fabricante;
b. Capacidade do copo;
c. Símbolo de identificação do material para reciclagem,
conforme NBR 13230.
O produto deverá atender as normas Abnt e Inmetro vigentes.
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76 1.01.03.0033-1 80 PT COPO DESCARTÁVEL - 100 ML - COM 100 UNIDADES
77 1.01.03.0092-7 1.400 PT COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL - 200 ML - PACOTE COM 100

UNIDADES
Copo plástico descartável, capacidade 200 ML, pacote com
100 UNIDADES, produzido pelo processo de termoformagem,
destinado ao consumo de bebidas e similares, confeccionado
em polipropileno, com ou sem a incorporação de pigmentos,
frisado, NBR 14865, vigente.
Os copos devem ser acondicionadps em pacotes com 100
unidades os quais deverão ser acondicionados em caixas de
papelão resistentes e lacradas. Os rótulos tanto dos pacotes
quanto das caixas deverão informar os dados necessários em
atendimento a legislação vigente. Os copos devem ser
homogêneos, isentos de rachaduras e furos, sem apresentar
sujidades e rebarbas. Devem ser gravados em relevo, visíveis,
no mínimo:
a. Marca ou identificação do fabricante;
b. Capacidade do copo;
c. Símbolo de identificação do material para reciclagem,
conforme NBR 13230.
O produto deverá atender as normas Abnt e Inmetro
vigentes.

78 1.01.03.0127-3 5.000 RL TOALHA DE PAPEL EM BOBINA, ROLO C/ 200m x 20cm,
BRANCA

Toalha de papel branca, em bobinas de 200 m de
comprimento x 20 cm largura, hidrossolúvel, 100% fibras
virgens, folhas simples, para uso em dispenser institucional,
gramatura mínima 28g/m2 (+/-2), NBR 15464
As bobinas de papel toalha deverão vir acondicionadas em
fardos plásticos resistentes ou em caixas de papelão lacradas.
Ambos deverão informar em seus rótulos, as informações
mínimas exigidas conforme legislação vigente.

79 1.01.03.0134-6 71.000 PÇ SACO DE LIXO, 50 LITROS, COR PRETA

Saco de lixo plástico, capacidade 50 litros, cor preta, Classe 1,
confeccionado com resinas termoplásticas virgens ou
recicladas. Deve apresentar solda única, homogêna e
uniforme. Suas dimensões devem estar em conformidade
com o estabelecido na tabela 1 da NBR 9191. A composição
química empregada deve ser compatível com as normas
vigentes, de modo que não interfiram nas características de
resistência mecânica e proporcionem a opacidade necessária
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à aplicação.
Para resíduos comuns, Cada saco de lixo deverá vir
acondicionado em fardo plástico de maior resistência com
100 unidades. Em cada fardo, em seu rótulo, deverá informar
o fabricante, número de unidades, dimensões, tipo de
resíduo, etc, atendendo aos requisitos indicados na tabela 1
(nbr 9191/2008).

80 1.01.03.0137-0 300 PT PAPEL TOALHA PARA COZINHA, BRANCO, PCT C/ 2 ROLOS
DE 60 FOLHAS CADA, DIM. FOLHA 20 X 22 CM

Toalha de papel multiuso branca gofrada. Deve seguir as
normas ABNT/NBR vigentes no país. Constar no rótulo de
cada pacote, informações como marca, fabricante,
quantidade, etc, atendendo as normas vigentes no país. Cada
pacote deve possuir dois rolos/bobinas de 60 toalhas 20 x 22
cm cada. Cada fardo deve possuir 12 pacotes de dois rolos.

81 1.01.03.0155-9 10.000 U
N

SACO DE LIXO REFORÇADO, 200 LITROS, COR PRETA
Saco de lixo plástico reforçado, capacidade 200 litros, cor
preta, Classe 1, resistente, confeccionado com resinas
termoplásticas virgens ou recicladas. Deve apresentar solda
única, homogênea e uniforme proporcionando uma perfeita
vedação e não permitindo a perda de conteúdo durante o
manuseio.

Cada saco de lixo deverá vir acondicionado em fardo plástico
de maior resistência com 100 unidades.

Em cada fardo deverá constar rótulo informando o
fabricante, número de unidades, dimensões, tipo de resíduo,
etc.

Medidas aproximadas: 110 de altura x 90 cm de largura.

Espessura mínima: 10 micras.

Capacidade de carga: aproximadamente 50 kg.

82 1.01.03.0156-7 6.000 PT COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL - 200 ML PACOTE COM 100
UNIDADES
Copo plástico descatável estriado com capacidade para 200
ml, pacote com 100 (cem), unidades, composto de resina
termoplástica de poliestireno, produzidos com 100% (cem
por cento), de resina virgem, com medidas aproximadas 87
mm ALT X 70 mm de diâmetro externo X 43 mm de diâmetro
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interno, embalados em caixas de papelão com 2500
unidades, normas ABNT, simbolo de identificação para
reciclagem e NBR 14.865

83 1.01.03.0157-5 3.700 PT COPO PLÁSTICO DESCARTÁVEL - 50 ML PACOTE COM 100
UNIDADES
Copo plástico descatável estriado com capacidade para 50
ml, pacote com 100 (cem), unidades, composto de resina
termoplástica de poliestireno, produzidos com 100% (cem
por cento), de resina virgem, com medidas aproximadas 43
mm ALT X 50 mm de diâmetro externo X 32 mm de diâmetro
interno, embalados em caixas de papelão com 50 pacotes
com 100 unidades, normas ABNT, simbolo de identificação
para reciclagem e NBR 14.865.

84 1.01.03.0159-1 1.800 PÇ SACO DE LIXO, 20 LITROS, COR PRETA,
Saco de lixo plástico, capacidade 20 litros, cor preta, Classe 1,
confeccionado com resinas termoplásticas virgens ou
recicladas. Deve apresentar solda única, homogêna e
uniforme. Suas dimensões devem estar em conformidade
com o estabelecido na tabela 1 da NBR 9191. A composição
química empregada deve ser compatível com as normas
vigentes, de modo que não interfiram nas características de
resistência mecânica e proporcionem a opacidade necessária
à aplicação.
Para resíduos comuns, Cada saco de lixo deverá vir
acondicionado em fardo plástico de maior resistência com
100 unidades. Em cada fardo, em seu rótulo, deverá informar
o fabricante, número de unidades, dimensões, tipo de
resíduo, etc, atendendo aos requisitos indicados na tabela 1
(nbr 9191/2008).

85 1.01.03.0160-5 2.000 PT LUVA DESCARTÁVEL CONFECCIONADO EM PLÁSTICO
TRANSPARENTE, PARA USO PROFISSIONAL E DOMÉSTICO,
EMBALADO EM PACOTES COM 100 UNIDADES, tamanho
único com identificação do fabricante na embalagem.

86 1.06.01.0068-9 200.000 PÇ TOUCA CIRURGICA DESCARTÁVEL
confeccionada em falso tecido (TNT), branca, em
polipropileno/ polyester com elástico embutido na sua
borda, possibilitando maior conforto, firmeza e segurança
para o usuário. Em tamanho único, com dimensões e
padrões internacionais.

89 1.20.01.0114-3 400 PÇ ELEMENTO FILTRANTE DE CARVÃO ATIVADO (CARTUCHO) P/
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FILTRO AQUALAR SUPER AP 230
90 1.20.01.0118-6 250 PÇ ELEMENTO FILTRANTE HPC 200 - PEQUENO

AMPLA CONCORRÊNCIA:
Item Código Quantidade Uni. Especificação

1 1.01.01.0003-0 7.725 FR ALCOOL LÍQUIDO ETÍLICO 92,8% INPM - 1.000 ML.
FRASCO PLÁSTICO TRANSLÚCIDO, LÍQUIDO
TRANSPARENTE E ODOR CARACTERÍSTICO, TAMPA COM
LACRE, ROTULAGEM IMPRESSA NO FRASCO DE ACORDO
COM AS LEGISLAÇÕES VIGENTES
Os frascos devem vir acondicionados em caixas de
papelão. Cada caixa de papelão deverá acondicionar a
quantidade informada e mesmas deverão resisitir ao
empilhamento máximo exigido nas embalagens para não
haver esmagamento e vazamento. Tanto os frascos
quanto as caixas de papelão devem exibir os dizeres
mínimos no rótulo, como marca, fabricante, volume, peso,
etc, conforme legislação vigente.
Validade mínima indicada no frasco no ato da entrega na
pmmc de 12 meses.

8 1.01.01.0018-9 8.460 FR LIMPADORMULTI USO - 500ML
Fórmula referência: linear alquil benzeno sulfonato de
sódio, tensoativo, alcalinizante, sequestrante,
solubilizante. Éter glicólico, álcool, perfume e água ou
fórmula similar que atenda o mesmo fim de limpar e
desengordurar.
Líquido límpido, fragrâncias e odor característicos. Tampa
plástica inserida sob pressão e bico aplicador. Frasco
plástico maleável e resistente a impactos. Embalado em
caixas de papelão resistente e lacrada. Rótulo do frasco e
caixa de papelão indicando nome do produto, fabricante,
data de validade e demais informações de acordo com a
legislação vigente. Biodegradável e solúvel em água.
Registro ou notificação Anvisa. Prazo de validade no ato
da entrega do produto na pmmc, mínimo 12 meses.

51 1.01.01.0246-7 10.245 FR AGUA SANITARIA, TEOR DE CLORO 2,0 a 2,5% - FRASCO
C/ 1000 ML (INCOLOR)
Hipoclorito de sódio, cloreto de sódio e água. Solução de
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Hipoclorito de Sódio 2,0 à 2,5%, cloro ativo. Líquido
incolor, cheiro característico. Embalagem plástica não
transparente, resistente. Os frascos deverão vir
acondicionados em caixas de papelão resistentes e
lacrados. Ambos deverão possuir em seus rótulos, as
informações pertinentes ao produto, marca, fabricante,
volume, quantidade, etc. e que atendam as legislações
vigentes. Registro Anvisa/M.S. Prazo de validade mínima,
no ato da entrega na PMMC, indicado no rótulo, 5 meses.

53 1.01.01.0247-5 37.725 FR DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, FRASCO DE 500 ML,
BIODEGRADÁVEL
Aniônico, coadjuvante, sequestrante, espessante, corante
e água, glicerina, perfume neutro, linear alquil benzeno
sulfonato de sódio, PH de 5 a 8, líquido viscoso, densidade
de 1.000 a 1,010 g/cm³. Embalado em frasco plástico
flexível e resistente a quedas, com tampa afixada sob
pressão e bico aplicador. Os frascos deverão ser
acondicionados em caixas de papelão resistente e
lacradas. Ambos deverão possuir em seus rótulos as
informações pertinentes ao produto, como marca,
fabricante, validade, procedência, quantidade, volume,
etc. e que atendam as legislações vigentes. Registro
ANVISA e/ou Ministério da Saúde. Validade mínima de 12
meses a contar no ato da entrega a PMMC.

63 1.01.02.0074-4 12.450 RL PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO, 300 M x 10 CM, 100%
CELULOSE VIRGEM
Hidrossolúvel, 100% fibras de celulose virgem,
institucional; cor branca; classe 1, conforme nbr 15464 e
15134; folha simples; dimensões aproximadas: 10 cm x
300 m. gofrado, fragrância neutra; uso em dispenser;
marcações na embalagem (fardo ou caixa de papelão):
classe, marca, quantidade de rolos, metragem, fabricante,
data de fabricação e demais informações que atendam as
legislações vigentes.

65 1.01.02.0075-2 7.500 RE SABONETE LÍQUIDO, REFIL/SACHÊ 800 ML, PARA USO EM
DISPENSER
Sabonete líquido cremoso para uso em
saboneteira/dispenser institucional. Refil/sachê de 800
ml, Cor e aromas característicos. Com hidratante e
emolientes. Densidade mínima 0,98 g/ml. Pronto para uso
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sem diluir. Perfumes: herbal, erva-doce, lavanda e outros.
Validade mínima no ato da entrega 12 meses. Os refis de
800 ml devem ser resistentes e maleáveis, com bico
aplicador/válvula e deverão vir acondicionados em
caixinhas de papelão. As caixas dos refis devem vir
acondicionadas em caixas de papelão maiores, resistentes
e lacradas. Todos deverão conter em seus rótulos, as
informações obrigatórias atendendo assim as legislações
em vigor.

72 1.01.03.0020-0 20.850 PT TOALHA DE PAPEL INTERFOLHA, MED. APROX. 22,5 X
22,5 CM, PCT C/ 1000 FLS, BRANCA, FOLHA SIMPLES

Toalha de papel interfolhada, med. 22,5 x 22,5 cm (+/-
2,5), folha simples, cor branca, pacote com 1000 folhas,
duas dobras, 100% celulose virgem, sem fragrâncias,
classe 1-2, em conformidade com as Normas Técnicas
ABNT NBR 15464-7 e ABNT NBR 15134, gofrado ou não.
Os pacotes com 1000 folhas devem ser embalados em
papel kraft lacrados e possuir em seu rótulo, as
informações exigidas pela legislação vigente. Para uso em
dispenser, institucional. Não deve esfarelar no uso nem
possuir odor desagradável.

87 1.06.01.0390-4 11.250 RE ÁLCOOL ETÍLICO A 70% EM GEL - REFIL COM 800 ML
contendo hidratante, espessante, alto poder germicida e
ph neutro. O refil deverá ser selado, apresentar válvula
anti-entupimento e anti-vazamento, com perfeita
vedação, embalados em caixas, conforme constar no
registro do produto. A embalagem deverá trazer
externamente os dados de identificação, número de lote,
data de fabricação e data de validade. Deverá ter registro
atualizado na ANVISA/M.S.

COTA RESERVADA:
Item Código Quantidade Uni. Especificação

2 1.01.01.0003-0 2.575 FR ALCOOL LÍQUIDO ETÍLICO 92,8% INPM - 1.000 ML.
FRASCO PLÁSTICO TRANSLÚCIDO, LÍQUIDO
TRANSPARENTE E ODOR CARACTERÍSTICO, TAMPA
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COM LACRE, ROTULAGEM IMPRESSA NO FRASCO DE
ACORDO COM AS LEGISLAÇÕES VIGENTES
Os frascos devem vir acondicionados em caixas de
papelão. Cada caixa de papelão deverá acondicionar a
quantidade informada e mesmas deverão resisitir ao
empilhamento máximo exigido nas embalagens para
não haver esmagamento e vazamento. Tanto os frascos
quanto as caixas de papelão devem exibir os dizeres
mínimos no rótulo, como marca, fabricante, volume,
peso, etc, conforme legislação vigente.
Validade mínima indicada no frasco no ato da entrega
na pmmc de 12 meses.

9 1.01.01.0018-9 2.820 FR LIMPADORMULTI USO - 500ML
Fórmula referência: linear alquil benzeno sulfonato de
sódio, tensoativo, alcalinizante, sequestrante,
solubilizante. Éter glicólico, álcool, perfume e água ou
fórmula similar que atenda o mesmo fim de limpar e
desengordurar.
Líquido límpido, fragrâncias e odor característicos.
Tampa plástica inserida sob pressão e bico aplicador.
Frasco plástico maleável e resistente a impactos.
Embalado em caixas de papelão resistente e lacrada.
Rótulo do frasco e caixa de papelão indicando nome do
produto, fabricante, data de validade e demais
informações de acordo com a legislação vigente.
Biodegradável e solúvel em água. Registro ou
notificação Anvisa. Prazo de validade no ato da entrega
do produto na pmmc, mínimo 12 meses.

52 1.01.01.0246-7 3.415 FR AGUA SANITARIA, TEOR DE CLORO 2,0 a 2,5% - FRASCO
C/ 1000 ML (INCOLOR)
Hipoclorito de sódio, cloreto de sódio e água. Solução
de Hipoclorito de Sódio 2,0 à 2,5%, cloro ativo. Líquido
incolor, cheiro característico. Embalagem plástica não
transparente, resistente. Os frascos deverão vir
acondicionados em caixas de papelão resistentes e
lacrados. Ambos deverão possuir em seus rótulos, as
informações pertinentes ao produto, marca, fabricante,
volume, quantidade, etc. e que atendam as legislações
vigentes. Registro Anvisa/M.S. Prazo de validade
mínima, no ato da entrega na PMMC, indicado no
rótulo, 5 meses.
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54 1.01.01.0247-5 12.575 FR DETERGENTE LÍQUIDO NEUTRO, FRASCO DE 500 ML,
BIODEGRADÁVEL
Aniônico, coadjuvante, sequestrante, espessante,
corante e água, glicerina, perfume neutro, linear alquil
benzeno sulfonato de sódio, PH de 5 a 8, líquido
viscoso, densidade de 1.000 a 1,010 g/cm³. Embalado
em frasco plástico flexível e resistente a quedas, com
tampa afixada sob pressão e bico aplicador. Os frascos
deverão ser acondicionados em caixas de papelão
resistente e lacradas. Ambos deverão possuir em seus
rótulos as informações pertinentes ao produto, como
marca, fabricante, validade, procedência, quantidade,
volume, etc. e que atendam as legislações vigentes.
Registro ANVISA e/ou Ministério da Saúde. Validade
mínima de 12 meses a contar no ato da entrega a
PMMC.

64 1.01.02.0074-4 4.150 RL PAPEL HIGIÊNICO ROLÃO, 300 M x 10 CM, 100%
CELULOSE VIRGEM
Hidrossolúvel, 100% fibras de celulose virgem,
institucional; cor branca; classe 1, conforme nbr 15464
e 15134; folha simples; dimensões aproximadas: 10 cm
x 300 m. gofrado, fragrância neutra; uso em dispenser;
marcações na embalagem (fardo ou caixa de papelão):
classe, marca, quantidade de rolos, metragem,
fabricante, data de fabricação e demais informações
que atendam as legislações vigentes.

66 1.01.02.0075-2 2.500 RE SABONETE LÍQUIDO, REFIL/SACHÊ 800 ML, PARA USO
EM DISPENSER
Sabonete líquido cremoso para uso em
saboneteira/dispenser institucional. Refil/sachê de 800
ml, Cor e aromas característicos. Com hidratante e
emolientes. Densidade mínima 0,98 g/ml. Pronto para
uso sem diluir. Perfumes: herbal, erva-doce, lavanda e
outros. Validade mínima no ato da entrega 12 meses.
Os refis de 800 ml devem ser resistentes e maleáveis,
com bico aplicador/válvula e deverão vir
acondicionados em caixinhas de papelão. As caixas dos
refis devem vir acondicionadas em caixas de papelão
maiores, resistentes e lacradas. Todos deverão conter
em seus rótulos, as informações obrigatórias atendendo
assim as legislações em vigor.
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73 1.01.03.0020-0 6.950 PT TOALHA DE PAPEL INTERFOLHA, MED. APROX. 22,5 X
22,5 CM, PCT C/ 1000 FLS, BRANCA, FOLHA SIMPLES

Toalha de papel interfolhada, med. 22,5 x 22,5 cm (+/-
2,5), folha simples, cor branca, pacote com 1000 folhas,
duas dobras, 100% celulose virgem, sem fragrâncias,
classe 1-2, em conformidade com as Normas Técnicas
ABNT NBR 15464-7 e ABNT NBR 15134, gofrado ou não.
Os pacotes com 1000 folhas devem ser embalados em
papel kraft lacrados e possuir em seu rótulo, as
informações exigidas pela legislação vigente. Para uso
em dispenser, institucional. Não deve esfarelar no uso
nem possuir odor desagradável.

88 1.06.01.0390-4 3.750 RE ÁLCOOL ETÍLICO A 70% EM GEL - REFIL COM 800 ML
contendo hidratante, espessante, alto poder germicida
e ph neutro. O refil deverá ser selado, apresentar
válvula anti-entupimento e anti-vazamento, com
perfeita vedação, embalados em caixas, conforme
constar no registro do produto. A embalagem deverá
trazer externamente os dados de identificação, número
de lote, data de fabricação e data de validade. Deverá
ter registro atualizado na ANVISA/M.S.

1. OBJETO (art. 6', inc. XXIII, AL. A e art. 40, § 1° da lei 14.133/21, inc. I)

1.1. Este Termo de Referência tem por objetivo atender o registro de preços para
aquisição de materiais de consumo, como de higiêne, descartáveis e limpeza, para
atendimentos da Secretaria Municipal de Gestão e Contratações Pública e demais
secretarias do do município de Mogi das Cruzes.

1.2. Trata-se de bens de consumo, com quantidades prevista conforme indicado através de
estudo técnico preliminar e requisição os quais este termo vincula-se independente de
transcrição.

1.3. O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, por
igual período, renovando-se o quantitativo, a critério da administração, desde que
comprovado o preço vantajoso;

1.4. As especificações são usuais de mercado e conforme cadastro constante no catálogo da
Administração via sistema SMARAPD.

1.5. Local de entrega dos produtos: Unidades administrativas a serem definidas.
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1.6. Prazo de entrega do material é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da
Autorização de Fornecimento que constará Nota de Empenho.

1.7. Caberá a cada unidade, o recebimento dos materiais, incumbindo-lhe a declaração
do aceite dos materiais conforme as especificações do edital.

1.8. Recebimento dos materiais licitados está condicionado à conferência, avaliações
qualitativas e aceitação final, obrigando-se o licitante vencedor a reparar e corrigir os
eventuais vícios, defeitos ou incorreções porventura detectados.

1.9. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser
substituídos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

2. FUNDAMENTAÇÃO (art. 60, inc. XXIII, AL. B)

2.1 Trata-se de Registro de Preços para a aquisição de materiais de higiene,
descartáveis e produtos de limpeza a serem utilizados durante o período de um ano,
onde o objeto requisitado constou no Planejamento de Compras Anual. Diante do
exposto, faz-se necessária a realização de um novo certame para a aquisição dos
materiais, tendo em vista que o vencimento das Atas vigentes ocorrerá em julho de 2025 e
que a justificativa para a contratação está detalhadamente apresentada em tópico
específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP).

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6", inc. XXIII, AL. C)

3.1 A solução é caracterizada como aquisição por demanda de material de consumo,
materiais de higiene e limpeza, não havendo qualquer complexidade na solução.

3.2. 0s itens devem estar armazenados adequadamente atendendo a todas as
legislações pertinentes, de forma a evitar danos a saúde ou segurança dos usuários.

3.3 O fornecimento será por demanda, devendo a CONTRATADA fornecer a
quantidade informada pela Administração na Autorização de Fornecimento.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 60, inc. XXIII, AL. D)

4.1. Para garantir a qualidade dos materiais e padrão de qualidade mínima necessária,
para a habilitação, poderá ser solicitado amostra caso haja necessidade.

4.2. O fornecedor contratado deverá demonstrar através da apresentação de
atestados, experiência comprovada no fornecimento de materiais de limpeza, higiêne
e descartáveis garantindo que os produtos atendam aos padrões de qualidade e
eficiência necessários para a correta higienização dos ambientes. Além disso, deverá
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possuir infraestrutura e logística adequadas para assegurar a entrega pontual e em
perfeitas condições dos materiais.

4.3. A licitante deverá atender às exigências estabelecidas na legislação vigente, no
edital da licitação e em seus anexos e cumprir todos os requisitos para participar do
certame, desde o credenciamento exigido em lei, da participação da sessão pública
no dia e horário agendado para o envio das propostas de preços e dos documentos
de habilitação e documentos técnicos pertinentes.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO (art. 6°, inc. XXIII, AL. E e art. 40, § 1° da
lei 14.133/21, inc. II e III)

5.1. As entregas serão realizadas parceladamente por meio de expedição de
autorização de fornecimento.

5.2. O prazo de entrega dos materiais é de 10 (dez) dias.

5.3. A Contratada cumprirá fielmente as obrigações assumidas conforme as
especificações no Edital, no Termo de Referência e na proposta de preços
apresentada pela empresa, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários para entregar os produtos licitados no prazo, em local e horário
indicados.

5.4. A Contratada entregará os produtos em conformidade com as legislações
pertinentes.

5.5. A Contratada arcará com todas as despesas. diretas ou indiretas, decorrentes
do cumprimento das obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos
causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo, por ocasião da entrega dos objetos licitados no local indicado, incluindo os
possíveis danos causados por transportadoras, sem qualquer ônus ao contratante,
ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão elos terceiros, provocados por
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas.

5.6. A Contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto. A inadimplência da licitante,
com referência aos encargos estabelecidos neste subitem não transfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração, nem poderá onerar o objeto
desta Licitação, razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a
qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante.

5.7. A Contratada prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo
Contratante, credenciando junto ao Órgão um representante para prestar os devidos
esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a
execução do objeto.
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5.8. A Contratada comunicará a Contratante por escrito quando por problemas técnicos
os prazos citados no contrato não puderem ser cumpridos, cabendo a este Poder
aceitar ou rejeitar as justificativas.

5.9. Todos os produtos deverão estar em perfeitas condições de uso, na embalagem
original e lacrados e dentro do prazo de validade mínima.

5.10. A empresa obriga-se a garantir, os materiais entregues comprometendo-se, a
adotar as medidas corretivas necessárias, no prazo de 72 (setenta e duas) horas após
a notificação feita pelo CONTRATANTE, sob pena das sanções previstas em lei e ou no
contrato.

5.11. A empresa compromete-se a manter, durante toda a execução do contrato,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que sejam
compatíveis com as obrigações a serem assumidas.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6', inc. XXIII, AL. F)

6.1. Caberá ao Almoxarifado Central em conjunto com o Departamento de Gestão
Patrimonial e demais unidades solicitantes, fiscalizar o cumprimento das condições
exigidas em edital.

6.2. Caberá à Contratante:

6.2.1. Receber o material de acordo com o que consta neste instrumento, no edital e
nos seus anexos;

6.2.2. Devolver o material em desacordo com as especificações exigidas no edital;

6.2.3. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor correspondente à
quantidade demandada;

6.2.4. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a licitante vencedora
no prazo estipulado no Contrato;

6.2.5. Proporcionar todas as facilidades, inclusive esclarecimentos atinentes à
execução do objeto, para que a empresa possa cumprir as obrigações dentro das
normas e condições da aquisição;

6.2.6. O acompanhamento e a fiscalização do objeto contratado, sob os aspectos
quantitativos e qualitativos, prazos de vigência e entregas será realizado pela equipe
do Almoxarifado Central, que registrará as falhas detectadas e comunicará ao
Órgão por escrito as ocorrências e advertências de quaisquer fatos que exijam medidas
corretivas por parte desta;

6.2.7. Proceder a fiscalização do contrato e atestar as Notas Fiscais após a
verificação das especificações pertinentes;



EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025 - FLS. Nº 55

6.2.8. Solicitar a notificação da Contratada, por escrito sobre desacordos, imperfeições
ou falhas nos insumos entregues, para que sejam adotadas a medidas corretivas ou
troca, caso necessário;

6.2.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO (art. 60, inc. XXIII, AL. G)

7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do
recebimento definitivo do material e atesto das Notas Fiscais.

7.2 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para
que providencie a sua correção. Neste caso, o prazo para pagamento terá sua
contagem inicializada somente após a apresentação da Nota Fiscal devidamente
corrigida e aprovada pela Administração.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6", inc. XXIII, AL.
H)

8.1 Instauração de processo administrativo para licitação, do tipo Pregão Eletrônico, na
modalidade de Sistema de Registro de Preços (SRP) para futura e eventual aquisição. pois
permite a compra conforme demanda e disponibilidade orçamentária, aumentando a
eficiência nas contratações públicas.

8. 2 0 critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO POR ITEM.

8.3 As marcas entregues deverão ser as mesmas marcas constantes de sua proposta.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADAS DOS PREÇOS
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS
DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE (art. 6°, inc. XXIII, AL. I)

9.1. Realizado levantamento de valor referencial através das atas de registros de preços
praticadas por esta Administração.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 60, file. XXIII, AL. J)

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação, objeto desta licitação,
poderão onerar os recursos orçamentários conforme segue:

02.11.01.10.303.0028.2.138 - 3.3.90.30.00 ficha 300
Vínculo 05.300.0001 - Transferências federais

02.11.01.10.305.31000.2.223.3.3.90.30.00 ficha 308
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Vínculo 05.300.0066 - Transferências federais
02.18.01.040.122.2002.2.110.3.3.90.30.00 ficha 557

Vínculo 01.110.0000 - Recursos próprios
02.08.01.27.122.3003.2.029.3.3.90.30.00 ficha 216

Vínculo 01.110.0000 - Recursos próprios
02.08.01.27.812.3003.2.129.3.3.90.30.00 ficha 219

Vínculo 01.110.0000 - Recursos próprios
02.19.01.15.122.2004.2.712.3.3.90.30.00 ficha 581

Vínculo 01.110.0000 - Recursos próprios
02.07.01.12.361.1000.2.401.3.3.90.30.00 ficha 158

Vínculo 01.220.0000 - Recursos próprios
02.07.01.12.365.1001.2.304.3.3.90.30.00 ficha 159

Vínculos 01.212.0000 e 01.213.0000 - Recursos próprios
02.07.01.12.366.1000.2.502.3.3.90.30.00 ficha 160

Vínculo 01.213.0000
02.07.01.12.367.1000.2.601.3.3.90.30.00 ficha 161

Vínculos 01.212.0000, 01.213.0000 e 01.220.0000 - Recursos próprios
02.07.01.12.368.1000.2.001.3.3.90.30.00 ficha 162

Vínculos 01.110.0000, 01.200.1000, 01.212.0000, 01.213.0000 e 01.220.0000 - Recursos
próprios

02.07.01.12.368.1000.2.109.3.3.90.30.00 ficha 163
Vínculos 05.280.0000, 05.281.0000 e 05.282.0000

11. CERTIFICAÇÃO

11.1. Certificamos que este documento atende integralmente os requisitos previstos nas
alíneas do inciso XXlll do artigo 6º, incisos § 1º do artigo 40 da Lei nº 14.133/2021.

Elaborado por :
CARLOS EDUARDO DECARO
D. D. de Gestão Patrimonial - SMGCP
Secretaria Municipal de Gestão de Contratações Públicas

GUILHERME LUIZ SEVER CARVALHO
Secretário Municipal de Gestão e Contratações Públicas
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES

À
PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar
Mogi das Cruzes - São Paulo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025
PROCESSO PMMC Nº 954/2025 E APENSOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA.

Prezados Senhores,

Na condição de licitante interessado na Licitação regida pelo Edital de Pregão Eletrônico nº
58/2025, a empresa ........................................................................., CNPJ n.º ...............................,
sediada à ........................................................, Cidade ..................................................,
Estado ....................................................., vem através desta, formalmente declarar, sob as penas
da Lei que:

 Até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo
licitatório, ciente da responsabilidade de declarar ocorrências posteriores;

 Para efeito do cumprimento ao estabelecido art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021 que, esta
empresa atende plenamente os requisitos de habilitação, proposta e documentos de habilitação
exigidos neste Edital, nada havendo o que a desabone para participar do certame realizado no
Pregão em epígrafe;

 Para fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal, acrescido pela Lei nº
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 anos.

 Cumpre as exigências de reservas de cargo para pessoas com deficiência e reabilitados da
previdência social previstas em lei (art. 63, inc. IV da Lei Federal nº 14.133/2021) e outras normas
específicas.

Atenciosamente,

Nome do signatário, função na empresa, assinatura, RG. e CPF.
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ANEXO III
MODELO - PROPOSTA DE PREÇOS

À
PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
Av. Vereador Narciso Yague Guimarães, nº 277 - 1º andar
Mogi das Cruzes - São Paulo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025 - PROCESSO PMMC Nº 954/2025 E APENSOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA.

PREZADOS SENHORES:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vs. Sas, nossa Proposta de Preços relativa à licitação
em referência, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a
ser verificados na sua preparação.

VALOR GERAL : R$ _________________

DADOS BANCÁRIOS: __________________________

DECLARAMOS QUE:
. Em nossos preços estão incluídos todos os impostos, taxas, seguros, fretes, descontos,
bonificações, bem como quaisquer outras despesas, diretas ou indiretas incidentes no
fornecimento, se houver, não estando embutidos encargos financeiros agregados ao seu valor
econômico, estando, portanto, ofertado(s) preço(s) à vista.
. Nossa proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de
entrega das propostas.
. A entrega dos materiais será efetuada de conformidade com o estabelecido no Edital e seus
Anexos.
. O prazo de validade da proposta é de 90 (noventa) dias contados da data da abertura do
envelope - Habilitação.
. Conhecemos as condições do Edital e seus Anexos, sujeitando-nos ao seu fiel cumprimento.

DADOS PARA ELABORAÇÃO DE EVENTUAL ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

ITEM QTD UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR
UNIT. (R$)

VALOR
TOTAL (R$)
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Da Empresa:
 Nome e endereço completo
 Filial representante (se houver)
 CNPJ
 Inscrição Estadual
 Telefone(s)
 E-mail

Do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e do Termo de Ciência e Notificação:
 Nome
 Nacionalidade
 Estado Civil
 Cargo
 CPF
 RG (nº e órgão expedidor)
 Data de nascimento
 Endereço residencial completo
 E-mail institucional
 E-mail pessoal
 Telefone(s)

Atenciosamente,

Nome do signatário, função na empresa, assinatura, RG. e CPF.
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ANEXO IV
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 58/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2025
PROCESSO PMMC Nº 954/2025 E APENSOS
Tipo de Licitação: Menor Preço

Repartição Interessada: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS E ZELADORIA

O MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, entidade jurídica de direito público,
inscrita no CNPJ/MF sob nº 46.523.270/0001-88, com sede nesta cidade, à Avenida Vereador
Narciso Yague Guimarães, nº 277, doravante denominada simplesmente PREFEITURA, e neste ato
referendado pelo Secretário Municipal de Gestão e Contratações Públicas, GUILHERME LUIZ
SEVER CARVALHO, portador(a) da CIRG nº .............. e inscrito(a) no CPF/MF nº ................, em face
do resultado obtido no Pregão Eletrônico nº 58/2025, objeto do procedimento administrativo nº
951/2025 e apensos, regularmente homologado pela autoridade competente, resolve registrar os
preços para o FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, destinados à diversas secretarias,
oferecido pela ......................................, estabelecida na ..........................., Inscrição Estadual
nº. ...................................., neste ato representada por ................................................................,
inscrito no C.P.F/MF. sob nº. .................................................. e portador da Cédula de Identidade
R.G. nº. ..........................................., observadas as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO:

1.1 - Constitui objeto deste instrumento, o REGISTRO DE PREÇOS PARA
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE LIMPEZA, tudo na forma e especificações abaixo e demais
elementos que compõe o Processo Administrativo nº 954/2025 e apensos, o qual, doravante, fica
fazendo parte integrante deste instrumento , independentemente de transcrição,
complementando-o em tudo quanto não conflitar com as normas legais que regem a matéria (Lei
Federal nº. 14.133 de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 17.500, de 27 de junho de 2018,
com suas alterações posteriores, Decreto Municipal 22.144 de 04 de setembro de 2023, Decreto
Municipal 22.435 de 3 de janeiro de 2024 e Decreto Municipal 22.449 de 11 de janeiro de 2024),
conforme especificações abaixo:

ITEM QTDE.
ESTIMADA UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA VALOR

UNIT. (R$)
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TOTAL GERAL : R$ _______________

O valor total da presente Ata de Registro de Preços é R$ xxxxxxxxxxx (valor
por extenso).

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO:

2.1 - O registro de preços terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado, por igual período, renovando-se o quantitativo, a critério da administração, desde que
comprovado o preço vantajoso;

2.2 - A presente Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão
Eletrônico nº 58/2025 e seus anexos, em todos os seus termos, bem como à proposta vencedora.

2.3 - As quantidades estimadas não obrigam a Administração ao seu
consumo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA,
FORNECIMENTO E EXECUÇÃO:

3.1 - A(s) empresa(s) vencedora(s) deverá(ão) obedecer rigorosamente às
especificações técnicas e exigências deste Edital, garantindo a substituição imediata dos materiais,
sem qualquer ônus para a Prefeitura, caso esteja em desacordo.

3.2 - Mesmo na vigência do Registro de Preços a Prefeitura poderá
promover, a seu critério, outros certames licitatórios para os mesmos materiais, desde que seja de
interesse público.

3.3 -Locais de entrega dos produtos:

 Almoxarifado Central: Rua Professor Flaviano de Mello, nº 435,
Centro, CEP: 08710 - 620 Mogi das Cruzes/SP, correndo por conta da contratada todas as
despesas com o envio, carga e descarga das mercadorias. O horário para entrega, terá como
início às 08:00 horas e término às 15:00 horas;

 Almoxarifado da Saúde: Av. Manuel de Oliveira, 30 fundos, Vila
Mogilar – Mogi das Cruzes – São Paulo – Cep: 08773-130, compreendido no horário entre
8:00h às 15:00hs, de segunda a sexta-feira (exceto feriados e pontos facultativos);

 Ginásio Municipal de Esportes “Professor Hugo Ramos”: R. Prof.
Ismael Alves dos Santos, 560 - Vila Mogilar, Mogi das Cruzes, das 08:00h as 17:00h, de
segunda à sexta-feira (exceto feriados);
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 Almoxarifado Serviços Urbanos e Zeladoria: Rua Júlio Perotti, 155,
Jardim Armênia - Mogi das Cruzes - Cep: 08710-620, das 8:00 horas às 11:30 horas e das 13:00
horas às 15:30 horas.

3.4 - O prazo de entrega é de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
da Autorização de Fornecimento que constará a Nota de Empenho.

3.5 - Os materiais somente serão considerados recebidos após as
conferências de praxe e atestado pela Comissão competente. Ocorrendo a rejeição dos produtos,
a empresa será notificada.

3.6 - Os produtos rejeitados deverão ser retirados do local de sua entrega
imediatamente após o recebimento da notificação escrita do órgão da Prefeitura, correndo todos
os custos pela empresa.

3.7 - Os materiais serão requisitados parceladamente de acordo com a
necessidade desta Administração, mediante Autorização de Fornecimento, devidamente assinada
por responsável da Prefeitura de Mogi das Cruzes, onde será indicada a quantidade e local de
recebimento.

3.8 - A detentora da ata deverá apresentar: responsável pelo recebimento
dos pedidos a serem enviados pela Prefeitura de Mogi das Cruzes, endereço, telefone e e-mail
para envio de pedidos, devendo manter estes dados atualizados durante toda a execução das Atas
de Registro de Preços.

3.9 - Não serão recebidos os materiais cujo acondicionamento original
apresentar sinais de violação.

3.10 - As marcas dos materiais cotados não poderão ser substituídas no
decorrer da Ata de Registro de Preços sem a solicitação prévia da detentora da ata e autorização
desta Prefeitura, mesmo que seja por materiais de qualidade equivalente.

3.11 - No caso de ser inevitável a solicitação de troca de marca, a empresa
deverá enviar o pedido por ofício ao Departamento de Compras e Licitações antes do vencimento
da entrega, e aguardar o parecer.

3.12 - Caso a qualidade dos materiais não corresponda às exigências da
presente licitação, a remessa será devolvida, a qualquer tempo, e deverá ser substituída pelo
fornecedor, no prazo de 05 (três) dias úteis, sendo aceita pela Administração uma única
substituição, sem qualquer ônus para a PMMC, independente da aplicação das penalidades
cabíveis.

3.13 - Em caso de troca dos materiais , todos os custos de armazenagem
que incluem carga, descarga e movimentação de estoques relativos ao período, deverão ser pagos
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pelo fornecedor, conforme Guia de Recolhimento a ser emitida pela Divisão de Tesouraria da
Secretaria Municipal de Finanças - SMF.

3.14 - Demais exigências de entrega se encontram no Termo de Referência
- Anexo I do presente Edital.

3.15 - A empresa deve manter, durante toda a execução da ata, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na
licitação nos termos do art. 92, inc. XVI da Lei 14.133/21.

3.16 - As empresas que descumprirem tais exigências serão apenadas, nos
termos da cláusula sexta desta Ata.

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

4.1 - O pagamento será feito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da
data de entrega e aprovação da Nota Fiscal pela Secretaria solicitante.

4.2 - As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à
empresa para que providencie a sua correção. Neste caso, o prazo para pagamento terá sua
contagem inicializada somente após a apresentação da Nota Fiscal devidamente corrigida a
aprovada pela Administração.

4.3 - Atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e
a do efetivo pagamento, caso seja necessária, ocorrerá pelo IPCA.

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

5.1 - Nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, quando a
vigência do registro de preços superar o prazo de 12 (doze) meses, poderá ser concedido o
reajuste de preços.

5.1.1 - O reajuste será baseado no IPCA, ou outro índice oficial que o
substitua.

5.1.2 - O percentual do índice a ser aplicado no reajuste será o apurado
após o 12º mês da apresentação da proposta, nos termos da Lei Federal 10.192/2001.

5.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados
e o detentor da Ata de Registro de Preços, mediante requerimento comprovando a existência de
fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso, o Município poderá adotar uma
ou mais, simultaneamente, das seguintes opções:
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5.2.1 - Atualizar os preços registrados, de acordo com a realidade do
mercado.

5.2.2 - Convocar os demais licitantes visando igual oportunidade de
negociação.

5.3 - Na hipótese de não comprovação de fato superveniente que
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pela autoridade competente e a detentora
deverá cumprir com as obrigações estabelecidas na ata de registro de preços, sob pena de
cancelamento, sem prejuízo de aplicação das sanções previstas na Lei Federal 14.133/2021.

5.4 - Eventual pedido de realinhamento de preços não suspende o
fornecimento dos materiais cujas Autorizações de Fornecimento já tenham sido encaminhadas ao
fornecedor.

5.5 - O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico-financeiro, quando for o caso, será de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES:

6.1 - Os licitantes serão responsabilizados pelas infrações previstas no art.
155 da Lei 14.133/2021:

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato;
II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - Dar causa à inexecução total do contrato;
IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado;
VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

licitação sem motivo justificado;
VIII - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer

natureza;
XI - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
XII - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013.

6.2 - Pelas infrações previstas no item 6.1 serão aplicadas ao responsável
as seguintes sanções:
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I – Advertência;
II –Multa;
III – Impedimento de licitar ou contratar;
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.2.1 - A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na infração
de inexecução parcial do contrato;

6.2.2 - A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das
infrações administrativas previstas no item 6.1, observados os seguintes limites máximos:

a) Nos casos de inexecução total ou parcial do ajuste, a título moratório, o
importe de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega do material ou serviço, até o limite de
30 (trinta) dias e, cumulativamente, a título compensatório, o importe de 10% (dez por cento),
ambas sobre o valor do contrato ou documento equivalente;

b) Pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após
o vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do pedido;

c) Em caso de não entrega do objeto ou rescisão da Ata de Registro de
Preços por culpa da Detentora da Ata: 20% (vinte por cento) do valor do pedido.

6.2.3 - A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Mogi das Cruzes, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do item 6.1 desta Ata de
Registro de Preços.

6.2.4 - A sanção de declaração de inidoneidade de licitar e contratar,
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos, quando da ocorrência das infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do
item 6.1, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
referido item que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção prevista no item
6.2.3 Ata de Registro de Preços.

6.3 - Na aplicação das sanções serão considerados, nos termos do art. 156,
§1º:

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) Os danos que dela provierem para a administração pública;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

6.4 - A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado à Prefeitura Municipal de Mogi das Cruzes.
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6.5 - As sanções de Advertência, Impedimento de licitar e contratar, e
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com
a sanção de Multa.

6.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

6.7 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à
licitante vencedora ou contratado o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA DETENDORA DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS:

7.1 - A empresa deverá receber informações e esclarecimentos necessários
ao cumprimento das condições estabelecidas na Ata;

7.2 - A empresa receberá o atesto pelo recebimento do objeto contratado
após verificação das especificações;

7.3 - A empresa receberá formalmente a notificação de ocorrência de
irregularidades que a fiscalização identificar na execução do registro de preços, até para que a
empresa possa proceder às correções cabíveis;

7.4 - A empresa receberá o pagamento nas condições estabelecidas neste
instrumento;

7.5 - A empresa cumprirá fielmente as obrigações assumidas, conforme as
especificações no Edital, no Termo de Referência e na proposta de preços apresentada pela
empresa, utilizando-se de todos os recursos produtos e humanos necessários para entregar os
produtos licitados no prazo, em local e horário indicados;

7.6 - A empresa arcará com todas as despesas, diretas ou indiretas,
decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, responsabilizando-se pelos danos
causados diretamente à administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, por
ocasião da entrega dos objetos licitados no local indicado, incluindo os possíveis danos causados
por transportadoras, sem qualquer ônus à Administração, ressarcir os eventuais prejuízos
causados ao Órgão e/ou terceiros, provocados por irregularidades cometidas na execução das
obrigações assumidas;

7.7 - A detentora da Ata prestará todos os esclarecimentos que forem
solicitados pela Prefeitura, credenciando junto ao Órgão um representante para prestar os
devidos esclarecimentos e atender as reclamações que porventura surgirem durante a execução
do objeto;
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7.8 - A detentora da Ata comunicará à Administração por escrito quando
por problemas técnicos os prazos citados no contrato não puderem ser cumpridos, cabendo a este
Poder aceitar ou rejeitar as justificativas;

7.9. No que for pertinente, a empresa deverá se ater as disposições da Lei
Federal 13.709/18 - LGPD - quanto a proteção dos dados tanto da Prefeitura quanto dos
beneficiários.

7.10 - A empresa compromete-se a manter, durante toda a execução da Ata
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que
sejam compatíveis com as obrigações a serem assumidas.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DAMUNICIPALIDADE:

8.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de
Referência;

8.2 - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
serviços prestados provisoriamente com as especificações constantes da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo;

8.3 - Comunicar à empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

8.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da empresa,
através de comissão/servidor especialmente designado;

8.5 - Efetuar o pagamento à detentora da Ata no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

8.6 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos
assumidos pela empresa com terceiros, ainda que vinculados à execução da presente Ata de
Registro de Preços, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
empresa, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS ATRIBUIÇÕES DO GESTOR:

9.1 - A contratação será acompanhada e fiscalizada por servidor designado
para tal pela Administração;

9.2 - A Fiscalização poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços
prestados, se em desacordo com o Termo de Referência;

9.3 - Nos termos da Lei nº 14.133/2021, caberá:
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9.3.1 - Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução da ata ou contrato decorrente, determinando o que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

9.3.2 - Receber e atestar a nota fiscal/fatura referente à aquisição dos
serviços, encaminhando-a ao setor responsável para pagamento;

9.3.3 - Emitir pareceres (ou documentos equivalentes) em todos os atos
relativos à execução dos serviços, em especial no tocante à eventual aplicação de sanções;

9.3.4 - A fiscalização de que trata este item não exclui e nem reduz a
responsabilidade da detentora da ata, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos;

9.3.5 - Os fornecimentos deverão ser executados fielmente pelas partes, de
acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115,
caput);

9.3.6 - A detentora da ata será obrigado a reparar, corrigir, remover,
reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).

9.3.7 - O fornecedor será responsável pelos danos causados diretamente à
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art.
120);

9.3.8 - Somente o detentor da ata de registro de preços será responsável
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput);

9.3.9 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).

9.3.10 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a PMMC devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o
uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.3.11 - A Atuação do Gestor do Contrato deverá ser conforme os art.20 a
21 do Decreto 22.449/2024 disponível no link: https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das
cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc.
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9.3.12 - A gestão da ata ficará sob responsabilidade do servidor: ............... -
RGF ..........

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ATRIBUIÇÕES DO FISCAL

10.1 - A empresa detentora da Ata de Registro de Preços ficará obrigada a
executar os fornecimentos indicados pela Secretaria Municipal de Saúde e Bem-Estar, conforme
consta na cláusula primeira, rigorosamente de acordo com as especificações, tendo como Fiscal o
servidor municipal xxxxxxxx.

10.2 - A atuação do Fiscal deverá ser exercida em conformidade com o
disposto nos art. 22 a 23 do Decreto 22.449/2024 disponível no link:
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-
22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc

10.3 - Compete ao fiscal:

10.3.1 - Prestar apoio técnico e operacional ao gestor da ata, subsidiando-o
de informações pertinentes às suas competências;

10.3.2 - Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer
inexatidão ou irregularidade constatada em desacordo com a execução do contrato, determinando
prazo para a correção;

10.3.3 - Informar ao gestor da ata, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

10.3.4 - Comunicar imediatamente ao gestor da ata quaisquer ocorrências
que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas;

10.3.5 - Demais ações previstas no Decreto Municipal 22.449/24.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESERVA DE CARGOS:

11.1 - A empresa deverá cumprir com a reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz, sob pena de cancelamento, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste termo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ANTICORRUPÇÃO:

https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc
https://leismunicipais.com.br/a/sp/m/mogi-das-cruzes/decreto/2024/2245/22449/decreto-n-22449-2024-proc-n-2555-2023-1doc
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12.1 - Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer,
dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda,
que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS:

13.1 - O Município de Mogi das Cruzes poderá, a qualquer tempo, cancelar
o Registro de Preços, no interesse público, sem que caiba direito a indenização de qualquer
espécie, em especial quando os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, ou
pelo fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais pertinentes;

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

14.1 - Os recursos necessários ao atendimento da despesa, correrão por
conta da dotação nº:

02.11.01.10.303.0028.2.138 - 3.3.90.30.00 ficha 300
Vínculo 05.300.0001 - Transferências federais

02.11.01.10.305.31000.2.223.3.3.90.30.00 ficha 308
Vínculo 05.300.0066 - Transferências federais

02.18.01.040.122.2002.2.110.3.3.90.30.00 ficha 557
Vínculo 01.110.0000 - Recursos próprios

02.08.01.27.122.3003.2.029.3.3.90.30.00 ficha 216
Vínculo 01.110.0000 - Recursos próprios

02.08.01.27.812.3003.2.129.3.3.90.30.00 ficha 219
Vínculo 01.110.0000 - Recursos próprios

02.19.01.15.122.2004.2.712.3.3.90.30.00 ficha 581
Vínculo 01.110.0000 - Recursos próprios

02.07.01.12.361.1000.2.401.3.3.90.30.00 ficha 158
Vínculo 01.220.0000 - Recursos próprios

02.07.01.12.365.1001.2.304.3.3.90.30.00 ficha 159
Vínculos 01.212.0000 e 01.213.0000 - Recursos próprios

02.07.01.12.366.1000.2.502.3.3.90.30.00 ficha 160
Vínculo 01.213.0000

02.07.01.12.367.1000.2.601.3.3.90.30.00 ficha 161
Vínculos 01.212.0000, 01.213.0000 e 01.220.0000 - Recursos próprios

02.07.01.12.368.1000.2.001.3.3.90.30.00 ficha 162
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Vínculos 01.110.0000, 01.200.1000, 01.212.0000, 01.213.0000 e 01.220.0000 - Recursos
próprios

02.07.01.12.368.1000.2.109.3.3.90.30.00 ficha 163
Vínculos 05.280.0000, 05.281.0000 e 05.282.0000

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO:

15.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Mogi das Cruzes - SP como
seu domicílio legal, para qualquer procedimento decorrente do cumprimento desta Ata de
Registro de Preços.

E, por estarem certos e ajustados, foi lavrado este instrumento em 1 (uma)
via, digitada apenas no anverso, assinada a última folha e rubricadas as anteriores, ficando com a
Administração, tudo na presença das duas testemunhas abaixo, para que surta todos os efeitos
legais (acesso público pelo site www.mogidascruzes.sp.gov.br). Lavrado e registrado, nesta data, na
Secretaria de Governo.

MUNICÍPIO DE MOGI DAS CRUZES, em .... de .......... de 2.026.

GUILHERME LUIZ SEVER CARVALHO
Secretário Municipal de Gestão e Contratações Públicas

EMPRESA

TESTEMUNHAS:
1. ____________________ 2. _____________________
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

CONTRATANTE:_____________________________________________________________
CONTRATADA:______________________________________________________________
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:_________________________________________________
OBJETO: ___________________________________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão
sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite
processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da
Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) As informações pessoais dos responsáveis pelo CONTRATANTE e interessados estão cadastradas
no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º
das Instruções nº 01/2024, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa(s);
e) É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: ____________________________________

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:______________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: ____________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome:______________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: ______________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pela Contratante:
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Nome:______________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: _______________________________
Assinatura: _________________________

Pela Contratada:
Nome:______________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: ______________________________
Assinatura: _________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:______________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: _______________________________
Assinatura: _________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:______________________________________________________________________
Cargo:______________________________________________________________________
CPF: _______________________________
Assinatura: _________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
Tipo de ato sob sua responsabilidade: ___________________
Nome: ____________________________________________
Cargo: ____________________________________________
CPF: _____________________________________________
Assinatura: ______________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas
físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de
partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de
responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis
com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos
de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação,
será ele objeto de notificação específica (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:______________________________________________________________
CNPJ Nº ___________________________________
CONTRATADA:_______________________________________________________________
CNPJ Nº: ___________________________________
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: _________________
DATA DA ASSINATURA: _______________________
VIGÊNCIA: __________________________________
OBJETO: ___________________________________________________________________
VALOR (R$): ________________________________

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

Em se tratando de obras/serviços de engenharia:

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei,
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir
relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:
a)memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de
obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas
metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

MOGI DAS CRUZES, em ... de ......... de 2026.

GUILHERME LUIZ SEVER CARVALHO
Secretário Municipal de Gestão e Contratações Públicas
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